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Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GILMAR DE SOUZA BORGES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GISANDRO CARLOS JULIO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DALTRO DE CAMPOS BORGES FILHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão HELENA NAJJAR ABDO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO GABRIEL PEREIRA VIANNA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO SILVA FERREIRA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão THIAGO DO POCO CHAVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLA RENATA BOTELHO DE SOUZA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS GUSTAVO RODRIGUES REIS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO TARDIOLI LUCIO DE LIMA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE GUILHERME BOTELHO DE MACEDO COSTA foi

tacitamente intimado(a) pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 





 

               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o





entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição

financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais





instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se

compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ROGERIO BORBA DA SILVA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão THIAGO PEIXOTO ALVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VICTOR KAZUHIRO DO NASCIMENTO NAKAHARA foi

tacitamente intimado(a) pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 





 

               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o





entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição

financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais





instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se

compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDA BITTENCOURT LOUREIRO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Processo nº 0392571-55.2013.8.19.0001 

 

OSX BRASIL S.A. — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“OSX BR”), OSX 

CONSTRUÇÃO NAVAL S.A. — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“OSX CN”) e OSX SERVIÇOS 

OPERACIONAIS LTDA. — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“OSX SO” e, em conjunto com OSX 

BR e OSX CN, “Recuperandas”), todas já devidamente qualificadas nos autos da 

Recuperação Judicial em epígrafe, tendo tomado conhecimento do Ofício nº 234/2020/OF 

(“Ofício”), extraído dos autos do processo de execução por quantia certa nº 0215694-

27.2017.8.19.0001 (“Execução”), expedido pelo d. Juízo da 32ª Vara Cível da Comarca da 

Capital e juntado à fl. 14.457 destes autos, vêm, por seus a advogados abaixo assinados, 

expor e requerer o que segue. 

 

1. Como se depreende do Ofício de fl. 14.457, trata-se de pedido do d. Juízo 

da 32ª Vara Cível para que este d. Juízo analise requerimento de penhora da quantia de  

R$ 3.316.665,97 (três milhões, trezentos e dezesseis mil, seiscentos e sessenta e cinco reais 

e noventa e sete centavos), formulado pelo Houthoff Buruma (“Houthoff”), nos autos da 

Execução, uma vez que aquele Juízo Cível corretamente reconheceu sua incompetência 

para a prática de atos expropriatórios sobre o patrimônio da OSX, em favor deste d. Juízo. 

 

2. Com efeito, a Execução ajuizada pelo Houthoff está fundada em uma 

Confissão de Dívida, já integralmente quitada, no valor de € 941.000 (novecentos e 

quarenta e um mil euros), firmada pela OSX BR em 19.05.2015 para estabelecer as 
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condições de pagamento de valores até então devidos por subsidiárias holandesas por 

serviços advocatícios prestados pelo Houthoff. 

 

3. Contudo, como amplamente deduzido nos autos da Execução e dos 

respectivos Embargos à Execução (processo nº 0225964-76.2018.8.19.0001), a execução 

ajuizada pelo Houhoff está eivada de nulidade, uma vez que, na verdade, persegue valores 

relativos a faturas emitidas após a assinatura da Confissão de Dívida, tendo em vista que 

esta, como já brevemente pontuado, já havia sido integralmente quitada, tendo sido 

acostada, tanto nos autos da Execução como dos Embargos à Execução, a devida 

documentação comprobatória da realização de tais pagamentos. 

 

4. Ressalte-se, por oportuno, que os Embargos à Execução ajuizados pela OSX 

BR, encontram-se em vias de produção de prova pericial contábil, a qual terá por escopo 

justamente o cruzamento entre os valores que eram devidos pela OSX BR e os pagamentos 

por esta efetuados para apuração se houve a integral quitação, de modo que a própria 

validade do título executivo, especialmente no que se refere à sua liquidez e certeza, ainda 

está  sub judice, não havendo como se cogitar a prática de atos de constrição sobre o 

patrimônio das OSX por conta de uma execução que invariavelmente será julgada nula.  

 

5. Tal pedido de constrição se mostra ainda mais gravoso em razão de sua 

monta, a demonstrar sério risco aos esforços destinados ao soerguimento das 

Recuperandas. 

 

6. Isso porque, como atestado pelo i. Administrador Judicial (“AJ”) em sua 

manifestação de fls. 13.477/13.484, “os recursos advindos da locação da área no Porto 

do Açu e que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do Banco Santander 

são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de renda”.  
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7. Tais recursos, como comprovado pelo i. AJ, são fundamentais para que as 

Recuperandas tenham condições de custear suas atividades mínimas e honrar suas 

obrigações rotineiras, tais como, por exemplo, os salários dos colaboradores, impostos, 

contribuições, taxas, aluguel, luz, despesas do processo de recuperação judicial, entre 

outras despesas essenciais 

 

8. E foi justamente reconhecendo a essencialidade dos recursos auferidos 

pelas Recuperandas com o aluguel da Área no Porto do Açu que este d. Juízo concedeu a 

tutela de urgência pleiteada pelas Recuperandas às fls. 13.186/13.194 para que os valores 

existentes na Conta Centralizadora e nas Contas Vinculadas não fossem bloqueados como 

pretendia a Caixa Econômica Federal (“CEF”). Pede-se, portanto, vênia para a transcrição 

de trecho do referido decisum: 

 

“Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada 
pelo Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade 
do direito e o perigo do dano que autorizam a concessão da tutela de 
urgência, para deferir a liberação da "trava bancária", sem adentrar ao 
mérito de sua natureza.  
 
Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal 
como está sendo realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação 
e manutenção do capital de giro das empresas em processo de 
recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o 
cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, 
sem olvidarmos que a manutenção dos bloqueios pode alterar os 
critérios de pagamento do credor extraconcursal anuente estabelecido 
no PRJ.” (grifos) 

 

9. As Recuperandas pedem vênia, ainda, para demonstrar mais uma vez a 

integral vinculação das suas receitas com o aluguel da Área no Porto do Açu ao 

cumprimento dos Planos de Recuperação Judicial (“PRJs”): 
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10. E foi justamente com base nesta integral vinculação das receitas ao 

cumprimento dos PRJs que Recuperandas e credores concordaram em conferir proteção 

especial às Contas Centralizadora e Vinculadas: 

 

 

 

11. Assim, o bloqueio de valores nas contas das Recuperandas em função de 

uma execução de título extrajudicial cujos embargos à execução se encontram em fase de 

apuração da própria validade do título exequendo, seria uma medida precipitada e de 

gravíssimos efeitos para as Recuperandas e, por consequência, para toda a comunidade 

de credores sujeitos a esta Recuperação Judicial. 
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12. Por outro lado, aguardar o julgamento dos embargos à execução ofertados 

pelas Recuperandas em nada prejudicará o Houthoff, tendo em vista que, nos termos das 

cláusulas 6.1.2 do PRJ da OSX BR e 4.1.2 da OSX CN, a Conta Centralizadora somente é 

movimentável pelo Banco Santander, nos estritos termos dos PRJs e sob rígida fiscalização 

do Comitê de Governança para o pagamento de despesas correntes e indispensáveis à sua 

sobrevivência.  

 

13. Ou seja, ainda que os embargos à execução ofertados pelas Recuperandas 

venham a ser julgados improcedentes, o que se admite apenas pela eventualidade, as 

contas permanecerão recebendo os recursos advindos da locação da Área no Porto do Açu 

e continuarão sendo movimentadas única e exclusivamente pelo Banco Santander e sob a 

fiscalização do Comitê de Governança. 

 

14. Diante do exposto, as Recuperandas esperam e confiam que este d. Juízo 

não acatará o pedido de constrição de ativos financeiros das Recuperandas, ao menos até 

o julgamento dos embargos à exeução nº 0225964-76.2018.8.19.0001. 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 23 de junho de 2020. 

 
 

Antonio Affonso Mac Dowell Leite de Castro 
OAB/RJ nº 71.018 

Marcos Leite de Castro 
OAB/RJ nº 95.881 

 
 

Victor Kazuhiro do Nascimento Nakahara 
OAB/RJ nº 167.398 
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Processo nº 0392571-55.2013.8.19.0001 

 

OSX BRASIL S.A. — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“OSX BR”), OSX 

CONSTRUÇÃO NAVAL S.A. — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“OSX CN”) e OSX SERVIÇOS 

OPERACIONAIS LTDA. — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“OSX SO” e, em conjunto com OSX 

BR e OSX CN, “Recuperandas”), todas já devidamente qualificadas nos autos da 

Recuperação Judicial em epígrafe, tendo tomado conhecimento da petição de autoria da 

Caixa Econômica Federal (“CEF”) de fls. 13.996/14.006 (a “Manifestação da CEF”), vêm, 

por seus advogados abaixo assinados, expor e requerer o que segue. 

 

I – ADESÃO DA CEF AO WATERFALL DE PAGAMENTOS PREVISTO NO PRJ E A 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DO PRJ  

 

1. Como se depreende da Manifestação da CEF, esta não passa de uma 

floreada reedição da notificação de bloqueio da Conta Centralizadora e das Contas 

Vinculadas enviada em 28.04.2020 (a “Notificação de Bloqueio”) ao Banco Santander, 

depositário das referidas contas, eis que se limita a defender a pretensa higidez do 

procedimento adotado com base, em resumo,: (i) na extraconcursalidade de seu crédito; 

(ii) no exaurimento da Carta Fiança expedida pelo Banco BTG Pactual e ausência de 

amortizações do crédito oriundo do Contrato FMM-CEF de janeiro a maio de 2020, o que, 

segundo afirma, caracterizaria um Evento de Vencimento Antecipado; e (iii) nas 

disposições do Contrato de Administração de Conta que permitiam a postura adotada. 
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2. No entanto, como se verá a seguir, a CEF parece desconhecer as disposições 

do PRJ ao qual aderiu e ignorar sua prevalência sobre quaisquer contratos ou aditamentos 

assinados posteriormente a tal adesão. 

 

3. Em primeiro lugar, salta aos olhos a leviandade ou desconhecimento da 

Manifestação da CEF ao aduzir que [o] Plano de Recuperação não possui uma linha sequer 

sobre a forma de pagamento do crédito CAIXA-FMM (...) porque as condições de 

pagamento da dívida extraconcursal e a estruturação da garantia fiduciária que a CAIXA 

detém (...) estão insertas no contrato com o FMM e não no PRJ. Tampouco tem razão a CEF 

quando alega que “O plano [PRJ] prevê uma cascata de pagamentos na qual o crédito da 

CAIXA possui senioridade em relação aos outros credores (...)”. É justo o contrário!  

 

4. Isso porque, conforme esclarecido pelas Recuperandas no seu pedido de 

tutela de urgência incidental, existe, sim, previsão expressa sobre a forma de pagamento 

do crédito detido pela CEF nas cláusulas 6.1.2.3 e 4.1.2.3 dos PRJs da OSX BR e OSX CN, 

as quais determinam de forma peremptória que A CEF SOMENTE FARÁ JUS AO 

RECEBIMENTO DE RECURSOS APÓS O PAGAMENTO INTEGRAL DAS DEBÊNTURES 

CRÉDITO EXTRACONCURSAL. As Recuperandas pedem vênia para transcrever as cláusulas 

4.1.2, 4.1.2.1, 4.1.2.2 e 4.1.2.3 do PRJ da OSX CN (com idêntica redação nas cláusulas 6.1.2, 

6.1.2.1, 6.1.2.2 e 6.1.2.3 do PRJ da OSX BR) para que a CEF não tente, mais uma vez, 

esconder desse MM. Juízo uma verdade inescapável, que fulmina sua pretensão de passar 

à frente dos demais credores do Grupo OSX:  

 

“4.1.2. Destinação das receitas auferidas. As receitas auferidas pela OSX 
CN, incluindo aquelas decorrentes da exploração da Área, dos Recursos 
Integra, e do Contrato PLSV deverão, obrigatoriamente, ser depositadas 
mensalmente em uma conta vinculada ao cumprimento deste Plano 
(“Conta Centralizadora”). Para tanto, a OSX CN e o Banco Depositário 
celebrarão um contrato de administração de contas vinculadas 
(“Contrato de Administração de Contas”). O Contrato de Administração 
de Contas preverá que a Conta Centralizadora somente será 
movimentável pelo Banco Depositário nos estritos termos deste Plano, 
do Contrato de Gestão, ou de acordo com instruções a ele enviadas por 
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escrito pela OSX CN, desde que, neste último caso, previamente anuído 
pelo Comitê de Governança. Os recursos depositados na Conta 
Centralizadora serão transferidos mensalmente para 11 (onze) contas 
vinculadas, também vinculadas ao cumprimento deste Plano mantidas 
junto ao Banco Depositário, para fazer frente, pari passu, às seguintes 
obrigações (“Contas Vinculadas”), respeitadas a ordem a seguir descrita: 
 
4.1.2.1. Inicialmente, deverão ser quitados (i) todos os custos e despesas, 
diretos e indiretos, de operação e manutenção da Área com a exploração 
de suas atividades (OPEX); (ii) o Aluguel, e (iii) G&A. O pagamento do 
aluguel será diferido durante o primeiro Aniversário, devendo, no 
entanto, os valores referentes ao 1º (primeiro) e 2º (segundo) ano serem 
quitados no 2º (segundo) ano. A credora dos Aluguéis poderá, a seu 
exclusivo critério, conferir extensão do prazo para pagamento dos 
valores referentes ao 1º (primeiro) e 2º (segundo) ano, caso não existam 
recursos disponíveis para saldar referida dívida no 2º (segundo) ano; 
 
4.1.2.2. Após a quitação dos pagamentos descritos na Cláusula 4.1.2.1 
acima, o saldo remanescente apurado mensalmente será 
integralmente destinado para amortizar os Novos Recursos aportados 
por meio da integralização das Debêntures 1ª Série, das Debêntures 3ª 
Série, das Debêntures 5ª Série e das Debêntures 7ª Série, e das 
respectivas Debêntures OSX, conforme Cláusula 5.5(i) abaixo, tendo em 
vista que constituem Créditos Extraconcursais que deverão ser pagos 
com precedência absoluta dos demais Créditos, inclusive outros 
Créditos Extraconcursais, nos termos e condições da Escritura de 
Emissão de Debêntures, e das Debêntures OSX subscritas pelos Credores 
Financiadores da OSX; 
 
4.1.2.3. Após o pagamento conforme previsto na Cláusula 4.1.2.2 
acima, a OSX CN pagará a parcela mensal do Contrato FMM-CEF, 
conforme termos e condições previstos no referido instrumento e 
eventuais aditamentos.” (grifos nossos) 

 

5. E, em benefício da clareza e em atenção ao dever de cooperação e ao 

princípio da boa-fé, as Recuperandas esclarecem mais uma vez que: (i) a CEF só vinha 

recebendo recursos para amortização do seu crédito conforme fluxo original de 

pagamentos em virtude de garantia prestada por terceiros, cuja existência ficou ratificada 

pelo PRJ e aditamentos ao Contrato FMM-CEF; e (ii) não há qualquer pagamento devido 

ou pendente pelas Recuperandas em relação a créditos decorrentes da subscrição das 

debêntures séries ímpar (as chamadas “Debêntures Crédito Extraconcursal” conforme 

definição do PRJ), tendo em vista que seu vencimento somente ocorrerá em 2025.  
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6. Assim, somente poderia se falar em “evento de vencimento antecipado” 

acionável contra as Recuperandas caso houvesse recursos suficientes nas contas 

vinculadas para pagamento à CEF e as Recuperandas não o fizessem, o que jamais ocorreu, 

frise-se.  

 

7. Qualquer outra leitura enviesada, como a que a CEF pretende, que 

permitisse o pagamento da CEF com recursos das Recuperandas anteriormente ao 

pagamento das despesas correntes da OSX, necessárias para sua sobrevivência, em 

primeiro lugar, e à amortização das Debêntures Crédito Extraconcursal, na sequência,  

faria letra morta de disposição expressa do PRJ, aprovado por maciça maioria dos credores 

e homologado por esse MM. Juízo, ao qual a CEF inequívoca e confessadamente aderiu. 

 

8. Além disso, também não assiste razão à CEF quanto a sua argumentação de 

que os Aditivos ao Contrato FMM-CEF e demais instrumentos deveriam prevalecer sobre 

os PRJs porque teriam sido celebrados posteriormente à homologação dos PRJs. 

 

9. Como também exposto pelas Recuperandas no seu pedido de tutela de 

urgência incidental, em todos os instrumentos celebrados com a CEF posteriormente à 

homologação dos PRJs existe previsão expressa de que, em caso de divergência entre as 

disposições de tais instrumentos e as disposições dos PRJs, prevalecem as disposições 

dos PRJs.  

 

10. Mais uma vez, é de se espantar o desconhecimento ou desfaçatez da CEF, 

ao criar linha de argumentação diretamente contrária a disposições expressas dos 

instrumentos por ela invocados. Veja-se a cláusula décima-sexta do primeiro aditivo ao 

Contrato FMM-CEF: 
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11. Semelhante disposição também tem a cláusula 11.20 do Contrato de 

Administração de Conta: 

 

 

 

12. E, para deixar espanque de dúvidas, veja-se a cláusula 9.16 do Contrato de 

Cessão Fiduciária celebrado entre a OSX CN e a CEF em 18.12.2015: 

 

 

 

13. Assim, não restam dúvidas de que ao anuir com os PRJs das Recuperandas, 

incluindo necessariamente as disposições sobre a nova forma de pagamento de seu 

crédito (vide cláusula décima-sexta do primeiro aditivo ao Contrato FMM-CEF), nos termos 

das já citadas cláusulas 6.1.2.3 e 4.1.2.3 dos PRJs da OSX BR e OSX CN, respectivamente, a 

CEF volutariamente optou por novar o seu crédito, submetendo-o ao waterfall de 

pagamentos previsto nos referidos PRJs, fato esse reforçado pelas cláusulas de resolução 

de antinomias contidas nos demais instrumentos celebrados entre a OSX e a CEF, inclusive 

posteriormente à homologação dos PRJs. 
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14. Não bastassem as levianas alegações da CEF, também causou espanto às 

Recuperandas o infundado pedido da CEF de que os recursos existentes nas Contas 

Centralizadora e Vinculadas fossem liberados em seu favor. A uma, porque a eventual 

liberação de tais recursos (o que definitivamente não se espera, sendo esta hipótese 

admitida apenas pela eventualidade) subverteria toda a lógica dos PRJs aprovados por 

esmagadora maioria de credores e homologados por este d. Juízo, alçando a CEF a uma 

posição mais vantajosa do que a daqueles credores que efetivamente aportaram novos 

recursos com o objetivo de contribuir para o soerguimento das Recuperandas (os credores 

das Debêntures Crédito Extraconcursal) e, a duas, porque tal liberação em favor da CEF 

sequer está prevista no Contrato de Administração de Conta – e nem poderia, sob pena de 

fazer letra morta das disposições expressamente previstas no PRJ, que como visto têm 

prevalência sobre qualquer outro documento firmado pela CEF posteriormente!  

 

15. Tampouco pode ficar sem resposta mais uma aleivosia da CEF, desta vez 

insinuando que os valores mensais necessários para a manutenção da OSX e de seus ativos 

seriam excessivos, concluindo sem qualquer base ou explicação que se estaria diante de 

uma falência travestida de Recuperação Judicial.  

 

16. As Recuperandas, a bem da transparência, pedem vênia a esse MM. Juízo 

para lembrar que a OSX CN, com um corpo de funcionários bastante enxuto, ocupa e 

mantém uma área de mais de 3,2 milhões de m² no Porto do Açu, tem custos associados 

com a manutenção dos registros da OSX Brasil como companhia aberta, e ainda tem que 

arcar com despesas relativas ao presente processo de recuperação judicial, dentre outros 

fundamentais para sua manutenção.   

 

17. Nesse sentido, reconhecendo o vulto das atividades e despesas das 

Recuperandas, o próprio PRJ aprovado pela ampla maioria dos credores (ao qual a CEF 

aderiu, repita-se) prevê em seu Anexo 1.1.70 um orçamento de R$ 1,2 milhões/mês 

apenas para despesas gerais e administrativas (a valores de 2014, quando o PRJ foi 
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aprovado) para o pagamento de despesas correntes da OSX. Vê-se, assim, que a 

administração da OSX tem empreendido esforços constantes para a redução de seus 

custos, no melhor interesse de seus acionistas e da comunidade de credores. 

 

18. Não bastasse o franco desconhecimento do PRJ a que aderiu (o que 

infelizmente parece ser uma linha constante nessa manifestação da CEF), a alegação 

infundada da CEF faz pouco da cuidadosa e atenta supervisão da OSX pelo i. Administrador 

Judicial, longa manus desse MM. Juízo, que no cumprimento de seu mister publica 

mensalmente relatórios pormenorizados sobre as contas e atividades das Recuperandas, 

disponíveis a todos os credores.   

 

19. Ademais, a OSX Brasil é companhia aberta, portanto sujeita à supervisão da 

CVM, tendo suas demonstrações financeiras amplamente divulgadas, auditadas por 

auditor independente regularmente habilitado e aprovadas na forma da legislação 

societária aplicável, sem que jamais tenha havido qualquer reclamação de credor, 

acionista ou terceiro.  

 

20. Ainda se deve referir que há um Agente de Pagamento nomeado e em 

funcionamento nos termos do Contrato de Administração de Conta (do qual a própria CEF 

é signatária), cujas funções incluem autorizar a liberação de recursos da Conta 

Centralizadora para o pagamento das despesas das Recuperandas, mediante a 

demonstração e justificativa de cada uma das despesas efetuadas, tudo sob a atenta 

supervisão do Comitê de Governança formado por credores (incluindo a própria CEF!) e 

previsto no PRJ. 

 

21. Como se vê, a alegação da CEF é vazia, inconsequente e contrária aos 

patamares de gastos previstos no PRJ a que ela própria anuiu. 
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22. Por fim, mais uma vez revelando desconhecimento e desinteresse quanto 

aos rumos da presente Recuperação Judicial, a CEF desconsidera os esforços que vêm 

sendo empreendidos pela administração do Grupo OSX, com o apoio dos demais membros 

do Comitê de Governança, de forma a incrementar o aproveitamento econômico da área 

ocupada pela OSX CN no Porto do Açu, dentre os quais a recente e relevante assinatura de 

Memorando de Entendimentos com a Porto do Açu, já noticiado nestes autos. 

 

CONCLUSÃO E PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, as Recuperandas esperam e confiam que V.Exa. ratificará a 

tutela de urgência concedida às fls. 13.528/13.531, tornando-a definitiva. 

 

Nesses termos, 
Pedem deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 24 de junho de 2020. 

 
 

Antonio Affonso Mac Dowell Leite de Castro 
OAB/RJ nº 71.018 

Marcos Leite de Castro 
OAB/RJ nº 95.881 

 
 

Victor Kazuhiro do Nascimento Nakahara 
OAB/RJ nº 167.398 
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HVWHV DXWRV GR $JUDYR� GH�

,QVWUXPHQWR Q�| � HP TXH «� DJUDYDQWH�

$&&,21$�,1)5$(6758785$6�6�$���H�V¥R�DJUDYDGDV�26;�%5$6,/�6�$��

(0� 5(&83(5$��2� -8',&,$/�� 26;� &216758��2� 1$9$/� 6�$�� (0�

5(&83(5$��2� -8',&,$/� H� 26;� 6(59,�26� 23(5$&,21$,6� /7'$��

(0� 5(&83(5$��2� -8',&,$/�� UHSUHVHQWDGDV SRU� VXD DGPLQLVWUDGRUD�

MXGLFLDO�'(/2,77(�728&+(�72+0$768�&2168/725(6�/7'$��

2V� 'HVHPEDUJDGRUHV� TXH� LQWHJUDP� D� ��l� &¤PDUD� &¯YHO� HP

��QRV�WHUPRV�GR�YRWR�

GR�5HODWRU� 'HFLV¥R �

��
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7HP�VH� DJUDYR GH� LQVWUXPHQWR� GH�

� QRV� DXWRV� GR� SURFHGLPHQWR� GH�

UHFXSHUD©¥R� GH� HPSUHVDV� GR� *5832� 26;�� D� YHQGD� GH� EHQV�

LQWHJUDQWHV� GR� DWLYR� SHUPDQHQWH� GDV� UHFXSHUDQGDV�� WHQGR� D� VHJXLQWH�

UHGD©¥R�

1D� PLQXWD� GH� IOV�� ��� D� ��� �¯QGLFH� HOHWU¶QLFR� Q�|� ����� D�

$&&,21$�,1)5$(6758785$6�6�$���TXH�«�XPD�GDV�FUHGRUDV�GR�*5832�

26;��DOHJD��HP�V¯QWHVH�� TXH�Q¥R�VH�SURFHGHX�D SU«YLD�DYDOLD©¥R�MXGLFLDO�

GRV�EHQV�SRVWRV�¢�YHQGD��QHP�VH�MXVWLILFRX�D FRPSURYDGD D XUJ¬QFLD�SDUD�

DOLHQD©¥R� LPHGLDWD� IRUD� GRV SDU¤PHWURV� GHILQLGRV� QD� GRV�

SODQRV�GH�UHFXSHUD©¥R�MXGLFLDO�H��DLQGD��GRV DUWV� ���H ����GD�/HL�)HGHUDO�

Q�|� ������������� TXH� IRFDP� DV� PRGDOLGDGHV� GH� OHLO¥R�� SRU� ODQFHV� RUDLV��

SURSRVWDV�IHFKDGDV�H�SUHJ¥R�

6DOLHQWD�TXH�DV�DJUDYDGDV�SURGX]LUDP PHUR�ODXGR�SHULFLDO�

XQLODWHUDO�� TXDQWR� DRV� YDORUHV� GRV� EHQV� H� UHTXHUHUDP� IRVVHP� DOLHQDGRV�

SDUWLFXODUPHQWH�SRU�FLIUD������GH]�SRU�FHQWR��LQIHULRU�DR�TXH�IRUD�DSXUDGR�

SHOR�SHULWR�

�� $GX] TXH� DV� UHFRUULGDV� LGHQWLILFDUDP� TXH� DOJXQV�

HTXLSDPHQWRV� VHXV� Q¥R� WLQKDP� PDLV� VHUYHQWLD� H�� FRP� VLPSOµULD�

��
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MXVWLILFDWLYD��Q¥R�FRPSURYDGD��GH�GHVYDORUL]D©¥R��UHTXHUHUDP D�DXWRUL]D©¥R�

MXGLFLDO�TXH�«�REMHWR�GR�SUHVHQWH�UHFXUVR�

3RU«P��FRP EDVH�QRV�DUWV�������ii��|�H��|��GD�/HL�)HGHUDO�

Q�|��������������H�DUW������GR�QRYR &µGLJR�GH�3URFHVVR�&LYLO� IULVD TXH�D�

DYDOLD©¥R� MXGLFLDO� «� LPSRVLWLYD� D� ILP� GH� TXH� VH� DOFDQFH� R� UHDO� YDORU� GH�

PHUFDGR� GR� EHP� D� VHU� DOLHQDGR� RQHURVDPHQWH�� HYLWDQGR�VH� SUHMX¯]R� DRV�

FUHGRUHV�� R� TXH� FDUDFWHUL]DU�VH�LD FDVR� RFRUUHVVH D� YHQGD� SRU� TXDQWLD�

LQIHULRU�

'L]�� HQW¥R�� VHU� LPSRVV¯YHO� D� DOLHQD©¥R� GLUHWD� D� XP� ¼QLFR�

LQWHUHVVDGR��SRLV��FRPR�DQWHFLSRX��K£�GH VHU�HVWDEHOHFLGD D�PRGDOLGDGH�GH�

OHLO¥R��SURSRVWDV�IHFKDGDV�RX�SUHJ¥R��JDUDQWLQGR�VH��DVVLP� D�PDLV�DPSOD�

FRQFRUU¬QFLD�HQWUH�RV�OLFLWDQWHV�H�D�PD[LPL]D©¥R�GR�YDORU�RIHUHFLGR�SDUD�D�

FRPSUD�GRV�DWLYRV�

$� VHJXLU�� UHVVDOWD TXH� FRP� R� ILWR GH� HYLWDU� SUHMX¯]R� DRV�

FUHGRUHV� H� EXUOD� ¢V� QRUPDV� DWLQHQWHV� DR� SURFHGLPHQWR� GH� UHFXSHUD©¥R�

MXGLFLDO�� HVWD� HJU«JLD� &RUWH� GH� -XVWL©D� WHP� GHFLGLGR� SHOD� UHIRUPD� GH�

GHFLV·HV�MXGLFLDLV�SURIHULGDV�¢�VHPHOKDQ©D�GD�DTXL�DWDFDGD�

3RU� WDLV� IXQGDPHQWRV�� TXHU� R� SURYLPHQWR� GR� LQVWUXPHQWDO�

FRP� D� FDVVD©¥R� GD� LQWHUORFXWµULD�� GHWHUPLQDQGR�VH� ಯ��� D� UHDOL]D©¥R� GH�
DYDOLD©¥R�MXGLFLDO�GRV�EHQV�GR�DWLYR�SHUPDQHQWH�TXH�VH�SUHWHQGH�DOLHQDU�����
SXEOLFD©¥R� GH� HGLWDO� SU«YLR� �DUW�� ����� i� �|�� /5)��� ��� D� UHDOL]D©¥R� GD�
DOLHQD©¥R�SRU�PHLR�GH� OHLO¥R��SURSRVWDV� IHFKDGDV�RX�SUHJ¥R��QD� IRUPD�GR�
DUW������GD�/5)�ರ �/LWHUDOPHQWH��IOV�����H�����¯QGLFH�HOHWU¶QLFR�Q�|�����

&RQWUDPLQXWD�GH� IOV�����D ����¯QGLFH�HOHWU¶QLFR�Q�|������QD�

TXDO� DV� DJUDYDGDV� VDOLHQWDP� TXH� RV� EHQV� SRVWRV� ¢� YHQGD SRU� Q¥R� OKHV�

WHUHP� PDLV� VHUYHQWLD V¥R� RV HTXLSDPHQWRV� GHQRPLQDGRV� ಯFDEH©RVರ��

ಯFRUUHQWHVರ H� ಯGHIHQVDV�FRPSOHWDV�H� LQFRPSOHWDVರ��TXH�HUDP�XWLOL]DGRV�QD�

��
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RSHUD©¥R�SRUWX£ULD�GR�3RUWR�GR�$©X� FXMD�DOLHQD©¥R JHUDU£�D�HQWUDGD�GH�5��

����������� �TXDWURFHQWRV� H� FLQTXHQWD� H� VHLV� PLO� UHDLV��� ([LVWHP�� DLQGD�

HVWUXWXUDV�PHW£OLFDV�LQWHJUDQWHV�GH�XP�JDOS¥R�SDUD�PRQWDJHP�H�SLQWXUD�GH�

SH©DV� SDUD� HPEDUFD©·HV�� TXH� UHVXOWDU¥R� QD GH� 5�� ������������� �GRLV�

PLOK·HV�GH�UHDLV��

6DOLHQWDP�TXH�RV�UHFXUVRV�RULXQGRV�GD�FRPSUD�SRU�XPD�GH�

����GXDV��HPSUHVDV�LQWHUHVVDGDV��3RUWR�GR�$©X�2SHUD©·HV�6�$��H�0DVWHU�

/RF�ದ /RFD©¥R�GH�6HUYL©RV�/7'$���VHU¥R HPSUHJDGRV�QR FXPSULPHQWR�GH�

REULJD©·HV� GHFRUUHQWHV� GRV� SODQRV� UHFXSHUDWµULRV� RX� GH� VXD� SUµSULD�

DWLYLGDGH�HPSUHVDULDO�

$SµV�� VXVWHQWDP� TXH� R� REMHWLYR� GD� HPSUHVD� DJUDYDQWH� «�

WXPXOWXDU�R�SURFHGLPHQWR�GH�UHFXSHUD©¥R�MXGLFLDO��SRUTXDQWR M£�LQWHUS¶V����

�RQ]H��DJUDYRV�GH�LQVWUXPHQWR�FRQWUD�DV�PDLV�GLYHUVDV�GHFLV·HV�MXGLFLDLV�

)ULVDP� TXH� D� LQWHUORFXWµULD� IRL� DFHUWDGDPHQWH� SURIHULGD�

FRP�EDVH�QR�DUW�����GD�/HL�)HGHUDO�Q�|������������� H�TXH�FRQWRX�FRP�DV

SU«YLDV�PDQLIHVWD©·HV�IDYRU£YHLV�GD�$GPLQLVWUDGRUD�-XGLFLDO�H�GR�0LQLVW«ULR�

3¼EOLFR (VWDGXDO�

6XEOLQKDP TXH� Q¥R� K£� QD� OHJLVOD©¥R� GH� UHJ¬QFLD�

GLVSRVLWLYR� TXH� LPSRQKD� DYDOLD©¥R� MXGLFLDO� SU«YLD� GRV� EHQV� D� VHUHP�

DOLHQDGRV� H� FRODFLRQDP SUHFHGHQWH� GR� HJU«JLR� 7ULEXQDO� GH� -XVWL©D� GR�

(VWDGR� GH� 6¥R� 3DXOR�� QR� VHQWLGR� GH� TXH� D� YHQGD� GH� EHQV� GR� DWLYR�

SHUPDQHQWH GH� HPSUHVD� HP� UHFXSHUD©¥R� MXGLFLDO� «� SRVV¯YHO� PHGLDQWH�

VLPSOHV�ODXGR�GH�DYDOLD©¥R�SDUWLFXODU�

3RU� GHUUDGHLUR�� LQVLVWHP� HP� TXH� D� YHQGD EHQHILFLDU£�

GLUHWDPHQWH� D� FRPXQLGDGH� GH� FUHGRUHV�� DO«P� GH� DWHQGHU DR� SULQF¯SLR� GD�

SUHVHUYD©¥R� GD� HPSUHVD�� GH� PRGR� TXH� SXJQDP� SHOR� GHVSURYLPHQWR� GD�

LQVXUJ¬QFLD�

��
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2� 3DUHFHU� GD� G�� 3URFXUDGRULD� GH� -XVWL©D� HVW£� ¢V IOV�� ���

XVTXH�����¯QGLFH�HOHWU¶QLFR�Q�|������SHOD�SHQD�GD�'Ul��)HUQDQGD�&DPSRV�GH�

2OLYHLUD� RSLQDQGR�SHOR�Q¥R�FRQKHFLPHQWR�GR� UHFXUVR�� DR�DVVHUWR�GH�TXH�

VHX� REMHWR� Q¥R� HVW£� OLVWDGR QR� URO� WD[DWLYR� GR� DUW�� ������ GR� &µGLJR� GH�

3URFHVVR� &LYLO� GH� ������ QHP� QDV� OLPLWDGDV� KLSµWHVHV� SUHYLVWDV� QD� /HL�

)HGHUDO�Q�|��������������DUWV����������i��|��H�������H�DYHUED�TXH��FDVR�VHMD�

UHMHLWDGD� D� SUHOLPLQDU�� RSLQD�� QR� P«ULWR� SHOR� GHVSURYLPHQWR� GR�

LQVWUXPHQWDO��TXH�IRL�FRUUHWDPHQWH�SUHSDUDGR��*5(5-�HOHWU¶QLFD�QR�$QH[R�

����LQGH[DGRU Q�|������IOV�������

��R�UHODWµULR�

1R� TXH� FRQFHUQH� ¢� SUHOLPLQDU� GH� Q¥R� FRQKHFLPHQWR� GR�

UHFXUVR��SRU�DXV¬QFLD�GH�SUHYLV¥R�OHJDO��Q¥R�K£�FRPR�DFROK¬�OD�

�� FHUWR� TXH� FRP� D� YLJ¬QFLD� GD� /HL� )HGHUDO� Q�|�

������������ R� GR�DJUDYR�LQVWUXPHQWDO�SDVVRX�D�VXEPHWHU�VH�D�

URO� WD[DWLYR�� FRQIRUPH� H[SUHVVD� SUHYLV¥R� QR� DUW�� ������� FDSXW�� ,� D� ;,,,� H�
SDU£JUDIR� ¼QLFR� VXEVWLWXLQGR� R� VLVWHPD� DGRWDGR� SHOR� &µGLJR� %X]DLG�� QR�

VHX�DUW�������D�WHRU�GR�TXDO�R�UHFXUVR�HUD�FDE¯YHO�FRQWUD�TXDOTXHU�GHFLV¥R�

LQWHUORFXWµULD�� GHVGH� TXH� VH� WLYHVVH� HP� PLUD SURYLPHQWR� VXVFHW¯YHO� GH�

FDXVDU�¢�SDUWH�OHV¥R�JUDYH�H�GH�GLI¯FLO�UHSDUD©¥R��

1¥R� PHQRV� FHUWR� «� R� IDWR GH� TXH� D� /HL� )HGHUDO� Q�|�

�������������HP�VHXV�DUWV����������i��|��H������Q¥R� WUDWD�GD�KLSµWHVH�GH�

LQWHUSRVL©¥R� GR� DJUDYR� FRQWUD� GHFLV¥R� TXH� GHIHUH� D� DOLHQD©¥R� GH� EHQV�

LQWHJUDQWHV� GR� DWLYR� SHUPDQHQWH� GD� HPSUHVD� GHYHGRUD�� $OL£V�� VHTXHU�

GLVS·H�GH�UHJUD�MXU¯GLFD�VREUH�R�WHPD�

��
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6HP� HPEDUJR�� LPS·H�VH WHU� HP� PHQWH� TXH� QRV� FDVRV�

UHODFLRQDGRV�QR SDU£JUDIR�¼QLFR�GR�DUW��������GR�QRYR�&µGLJR�GH�3URFHVVR�

&LYLO �OLTXLGD©¥R� RX� FXPSULPHQWR� GH� VHQWHQ©D�� SURFHVVR� GH� H[HFX©¥R� H�

SURFHVVR�GH�LQYHQW£ULR���H[LVWH�DOJR�SHFXOLDU��TXH�PRWLYD D�PDQXWHQ©¥R�GR�

UHJLPH�GH�UHFRUULELOLGDGH�LPHGLDWD�GH�TXDOTXHU�GHFLV¥R�LQWHUORFXWµULD��TXDO�

VHMD� D�LQH[LVW¬QFLD�GH�LQWHUSRVL©¥R GH�DSHOD©¥R FRQWUD�VHQWHQ©D�GH�P«ULWR�

1D�UHDOLGDGH�� WHP�VH��HP�VXPD� TXH�� QD� OLTXLGD©¥R�GH�

VHQWHQ©D��D�GHFLV¥R�TXH�S·H�ILP�D�HVVD� IDVH�«� LPSXJQ£YHO�SRU�DJUDYR��H�

Q¥R� SRU� DSHOD©¥R�� QR� FXPSULPHQWR� GH� VHQWHQ©D� H� QR� SURFHVVR� GH�

H[HFX©¥R�� VRPHQWH� KDYHU£� VHQWHQ©D� VH�� SRU� TXDOTXHU� PRWLYR�� IRU�

UHFRQKHFLGR� TXH� QHQKXP� YDORU� «� GHYLGR�� RX�� DLQGD�� QDV� IRUPDV�

HVSHFLILFDGDV QR�DUW������� LQFLVRV� ,�D�9��GR�&�3�&�������� QR� LQYHQW£ULR��

DSHQDV� K£� VHQWHQ©D� TXDQGR� M£� SUDWLFDPHQWH� H[DXULGD� D� DWLYLGDGH�

MXULVGLFLRQDO��DSµV�UHDOL]DGD�D�SDUWLOKD�GRV�EHQV�LQYHQWDULDGRV��DUWV������H�

����� i� �|�� GR� &�3�&��������� Q¥R� KDYHQGR�� LJXDOPHQWH�� SHUVSHFWLYD� GH�

LQWHUSRVL©¥R�GH�DSHOR�SDUD�UHGLVFXVV¥R�GR�P«ULWR�

$VVLP��R�LQFRQIRUPLVPR�GD�DJUDYDQWH FRP D�LQWHUORFXWµULD�

SURIHULGD SRGH� QHVWHV� FDVRV� VHU� LPHGLDWDPHQWH� DSUHFLDGR� H� GHFLGLGR��

VREUHWXGR� TXDQGR� KRXYHU� ULVFR� GH� OHV¥R� JUDYH� H� GH GLI¯FLO� UHSDUD©¥R��

SRUTXH��HP�Q¥R�H[LVWLQGR D�SUHYLV¥R�GH�LQWHUSRVL©¥R�GH�DSHOR��UHSLWD�VH������

«�PDQLIHVWDPHQWH� LPSRVV¯YHO� IDODU�VH�QD�DSOLFD©¥R�GR�DUW�� �������ii��|�H�

�|�� GR� YLJHQWH� &µGLJR� GH� 3URFHVVR� &LYLO�� TXH� SUHYLX� H[SUHVVDPHQWH� D��

QHFHVVLGDGH� GH� GHYROX©¥R�� HP� SUHOLPLQDU� GH� DSHOD©¥R� RX� QDV�

FRQWUDUUD]·HV��GDV�GHFLV·HV�MXGLFLDLV�Q¥R�DJUDY£YHLV�

2� UDFLRF¯QLR� GHVHQYROYLGR� YDOH� SDUD� R� SURFHGLPHQWR� GH�

UHFXSHUD©¥R�MXGLFLDO GH�HPSUHVD��FXMD�/HL�UHLWRUD�«�GHFHQDOPHQWH�DQWHULRU�¢�

SURPXOJD©¥R�GR�'LSORPD�3URFHVVXDO�&LYLO� SULQFLSDOPHQWH�SRUTXH� O£� Vµ�«�

��
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LQWHUSRVWR� UHFXUVR� GH� DSHOD©¥R� GD�� GHFLV¥R� TXH� MXOJD� LPSURFHGHQWH� R�

SHGLGR� GH� IDO¬QFLD� �DUW�� ������ GHFLV¥R� TXH� MXOJD� DV� FRQWDV� GR�

DGPLQLVWUDGRU� MXGLFLDO� �DUW�� ����� i� �|��� GHFLV¥R� TXH� MXOJD� HQFHUUDGD D�

IDO¬QFLD� �DUW�� ����� H� GHFLV¥R� TXH� MXOJD� R� SHGLGR� GH� H[WLQ©¥R� GDV�

REULJD©·HV�GR�IDOLGR��DUW�������i��|��

2UD���� VH� DVVLP� Q¥R� IRVVH�� SUDWLFDPHQWH� QHQKXPD�

LQWHUORFXWµULD� SURIHULGD� GXUDQWH� D� UHFXSHUD©¥R� MXGLFLDO� VHULD� DWDF£YHO� SHOD�

YLD� GR� DJUDYR� GH� LQVWUXPHQWR�� R� TXH� Q¥R� VH� DILJXUD� UD]R£YHO� TXDQGR� VH�

WUDWD� GH� SURFHGLPHQWR� FRQFXUVDO� RQGH� HVW¥R� HQYROYLGRV� LQ¼PHURV�

LQWHUHVVHV�GH� FUHGRUHV�H�GHYHGRU� H�� DLQGD�� GR� SUµSULR�0LQLVW«ULR�3¼EOLFR��

TXH�WDPE«P�SRGH�UHFRUUHU�SHOD�YLD�LQVWUXPHQWDO�

6RE�D�«JLGH�GD�/HL�)HGHUDO�Q�|��������������LPS·H�VH�TXH�

R�DJUDYR�GH�LQVWUXPHQWR VHMD�DGPLWLGR�QRV�SURFHGLPHQWRV�GH�UHFXSHUD©¥R�

MXGLFLDO�H�IDO¬QFLD� VHPSUH�TXH��QD�DXV¬QFLD�GH�SUHYLV¥R�GH�LQWHUSRVL©¥R�GH�

DSHOR�� HVWHMD�VH� GLDQWH� GH� GHFLV¥R� MXGLFLDO� DSWD� D FRPSURPHWHU R�

VRHUJXLPHQWR� GD� HPSUHVD� RX� WUD]HU� SUHMX¯]R� DRV� FUHGRUHV�� FRQYLQGR�

DFUHVFHQWDU� H� SRQGHUDU� TXH DV VLWXD©·HV� GH� LUUHFRUULELOLGDGH� GHYHP� VHU�

H[SUHVVDV��H�Q¥R�SUHVXPLGDV�

1D� KLSµWHVH� GRV� DXWRV� WHP�VH� D YHQGD� GH� EHQV

LQWHJUDQWHV GR� DWLYR� SHUPDQHQWH� GDV DJUDYDGDV ದ

ದ�� SDUD� FXMR� GHIHULPHQWR� Q¥R� K£� �UHSLWD�VH�����

SHUVSHFWLYD� GH� LQWHUSRVL©¥R� GH� DSHOD©¥R� R� TXH� DXWRUL]D� UHFRUULELOLGDGH�

LPHGLDWD� PHGLDQWH�DJUDYR�GH�LQVWUXPHQWR�

��
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6REUH� D� TXHVW¥R SUHOLPLQDU�� FRQILUD�VH� LPSRUWDQWH

SUHFHGHQWH�GR�FROHQGR�7ULEXQDO�GH�-XVWL©D�GR�(VWDGR�GH�6¥R�3DXOR�

/RJR�� EHP� DVVHQWDGDV� HVVDV� SUHPLVVDV�� R LQVWUXPHQWDO�

SUHHQFKH� RV� UHTXLVLWRV� LQWU¯QVHFRV� H� H[WU¯QVHFRV� GH� DGPLVVLELOLGDGH

UHFXUVDO�

1R�P«ULWR��H[WUDL�VH GD�DQ£OLVH�GHWLGD�GD�UD]·HV�UHFXUVDLV

TXH� D� DJUDYDQWH� Q¥R� VH� LQVXUJH� FRQWUD� D� DOLHQD©¥R� HP� VL�� R� VHX

LQFRQIRUPLVPR�YROWD�VH�FRQWUD D�DOHJDGD� LQREVHUY¤QFLD��SHODV�DJUDYDGDV��

GH� SURFHGLPHQWRV� OHJDLV� SDUD� YHQGD�� SRU� LVVR� TXH� SHGLX� D� FDVVD©¥R� GD�

LQWHUORFXWµULD�SDUD�TXH�IRVVH�UHDOL]DGD�D�SU«YLD�DYDOLD©¥R�MXGLFLDO�GRV�EHQV��

��
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SXEOLFD©¥R�GH�HGLWDO�SU«YLR�H��DLQGD�� UHDOL]D©¥R�GD�DOLHQD©¥R�SRU�PHLR�GH�

OHLO¥R��SURSRVWDV�IHFKDGDV�RX�SUHJ¥R��

&RQWXGR��«�SUHFLVR�HQWHQGHU�TXH�D�YHQGD�D�VHU�SURFHGLGD

SHODV�DJUDYDGDV�Q¥R�VH�FRQIXQGH�FRP�ಯ������DOLHQD©¥R�MXGLFLDO�GH� ILOLDLV�RX�
GH� XQLGDGHV� SURGXWLYDV� LVRODGDV� GR� GHYHGRU� �����ರ� KLSµWHVH� TXH� HVW£�

FRQWHPSODGD� QR� DUW�� ��� GD� /HL� )HGHUDO� Q�|� ������������� $VVLP�� Q¥R� «�

H[LJ¯YHO�� QD� KLSµWHVH� GRV� DXWRV� QHP� D� SUHFHG¬QFLD GH� SXEOLFD©¥R� GH�

HGLWDO�� QHP D� UHDOL]D©¥R� GRV� SURFHGLPHQWRV� GH� OHLO¥R�� SRU� ODQFHV� RUDLV�

SURSRVWDV� IHFKDGDV�RX�SUHJ¥R��SUHYLVWRV�QR�DUW�������FDSXW H�SDU£JUDIRV��
GH�OHJLVOD©¥R�UHLWRUD��

7UDWD�VH�� VLPSOHVPHQWH�� GH� XPD� DOLHQD©¥R� GH�

HTXLSDPHQWRV� �FDEH©RV�� FRUUHQWHV� H GHIHQVDV FRPSOHWDV� H� LQFRPSOHWDV���

TXH�HUDP XWLOL]DGRV�QD�RSHUD©¥R�SRUWX£ULD�GR�3RUWR�GR�$©X H�FXMD�YHQGD�

SURGX]LU£ D� LQYHUV¥R� GH 5������������� �TXDWURFHQWRV� H� FLQTXHQWD� H� VHLV�

PLO� UHDLV��� DO«P GH� HVWUXWXUDV� PHW£OLFDV� LQWHJUDQWHV� GH� XP� JDOS¥R� SDUD�

PRQWDJHP�H�SLQWXUD�GH�SH©DV�SDUD�HPEDUFD©·HV��FXMD�DOLHQD©¥R�RQHURVD

SURGX]LU£ D� HQWUDGD� GH� 5�� ������������� �GRLV� PLOK·HV� GH� UHDLV��� WXGR�

FRQIRUPH�DV�SH©DV�FRQVWDQWHV�GR�$QH[R�����¯QGLFH�HOHWU¶QLFR�Q�|�����

,QVWD�REVHUYDU�TXH HVVD�YHQGD�«�UHJLGD�SHOR�DUW�����GD�/HL�

)HGHUDO�Q�|��������������&RQILUD�VH�

��
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(�DGX]D�VH TXH�WDPE«P�HVW£ SUHYLVWD�QR�SUµSULR�3ODQR�GH�

5HFXSHUD©¥R�-XGLFLDO�GDV� UHFRUULGDV��D� WHRU�GR�TXDO� �FO£XVXODV�����H������

$QH[R�����LQGH[DGRU Q�|������IOV��������SRGHP�

2�¼QLFR�H�DGHTXDGR�GLVSRVLWLYR� OHJDO�DSOLF£YHO� �DUW�����GD�

/HL� )HGHUDO� 1DFLRQDO� Q�|� ������������� Q¥R� GLVSHQVD� D� SU«YLD� RLWLYD� GR�

&RPLW¬�GH�&UHGRUHV��R�TXH�VH�WRUQD��SRU«P��GH�WRGR�LPSRVV¯YHO��SRUTXDQWR�

WDO�µUJ¥R�Q¥R�IRL�FRQVWLWX¯GR�

'HVWDTXH�VH�TXH�D�XWLOLGDGH�GD�DOLHQD©¥R� IRL� UHFRQKHFLGD�

SHOR� 00�� -XL]� FRP� EDVH� HP� UHODWµULR� W«FQLFR GH� DYDOLD©¥R �$QH[R� ����

�QGLFH�HOHWU¶QLFR�Q�|������IOV� ��� D�������TXH�LQGLFRX�FRPR�REMHWR�GD�YHQGD�

ಯ������ EHQV� FRPSRVWRV� SRU� %HQIHLWRULDV� LQFRPSOHWDV� H� LQVWDOD©·HV��
LQWHJUDQWHV� GH� *DOS¥R� SDUFLDOPHQWH� FRQVWUX¯GR �����ರ H� HP� GHVXVR�� FRP�

SUREOHPDV� HVWUXWXUDLV�� WHQGR� FRPR� FRQVHTX¬QFLDV� PDLV� FU¯WLFDV� ಯ������ D�
FRUURV¥R�� TXH� FRP� R� VHX� FRQW¯QXR� DYDQ©R� DXPHQWDU£� RV� FXVWRV� GH�
UHFXSHUD©¥R� GDV� HVWUXWXUDV�ರ� DO«P� GH� ಯ������ SRU� HVWDUHP� LQDFDEDGDV�
DFDEDP� SRU� VH� GHVSUHQGHUHP� GD� FREHUWXUD�� UHSUHVHQWDQGR� XP� ULVFR� GH�
DFLGHQWH�GXUDQWH�DV�YLVLWDV�ರ�

2UD���EHP�VH�SHUFHEH�TXH��DO«P�GR�GHVXVR��D�PDQXWHQ©¥R�

GR� REMHWR� DOLHQDGR� DLQGD� JHUDULD� GHVSHVD� SDUD� DV� DJUDYDGDV�� GRQGH� VH�

��
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FRQFOXLX�SHOD�XWLOLGDGH�H��PHVPR��XUJ¬QFLD�GD�YHQGD�TXH�FRQWRX WDPE«P

FRP�DV�SU«YLDV PDQLIHVWD©·HV�IDYRU£YHLV�GD�DGPLQLVWUDGRUD�MXGLFLDO��$QH[R�

��� ¯QGLFH�HOHWU¶QLFR�Q�|������IOV� ����D�����H�IOV������H������H�GR�0LQLVW«ULR�

3¼EOLFR�(VWDGXDO� �$QH[R���� ¯QGLFH�HOHWU¶QLFR�Q�| ����� IOV� ����H� IOV��������

FRQTXDQWR�� FRPR� YLVWR� D� OHJLVOD©¥R� UHLWRUD� Q¥R� OKHV� GHWHUPLQD� D�

QHFHVVLGDGH�

4XDQWR�¢�DOHJDGD�DXV¬QFLD�GH�SU«YLD�DYDOLD©¥R�MXGLFLDO�GRV�

EHQV�PµYHLV��WHP�VH�D�FRPR�GLVSHQV£YHO� Q¥R�LQFLGLQGR��VXEVLGLDULDPHQWH��

D� UHJUD� GR� DUW�� ���� GR� QRYR� &µGLJR� GH� 3URFHVVR� &LYLO� SRUTXDQWR� WDO�

DYDOLD©¥R�IRL�UHDOL]DGD�FRP�D�DSUHVHQWD©¥R�GH�ODXGR�SDUWLFXODU��$QH[R�����

�QGLFH�HOHWU¶QLFR�Q�|������IOV������D�������R�TXH�«�DGPLWLGR�GH�DFRUGR�FRP�

LOXVWUDWLYR�SUHFHGHQWH�VREUH�R�WHPD�

6H� D� FUHGRUD�� RUD� DJUDYDQWH�� GLVFRUGD� GD� DYDOLD©¥R�

UHDOL]DGD� SDUWLFXODUPHQWH�� SHODV� UHFRUULGDV�� GHYHULD�� HQW¥R�� DR� PHQRV�

HQXQFLDU R PRQWDQWH�TXH�HQWHQGH�FRUUHWR�SDUD�D�YHQGD�GRV�EHQV��DO«P�GR�

SRUTX¬�� R� TXH� Q¥R� IH]�� GHL[DQGR� WUDQVSDUHFHU� TXH� VXD� LQVXUJ¬QFLD�PDLV�

XPD� YH] Q¥R� WHP� UD]¥R�� DVVLP� FRPR� LQ¼PHUDV� RXWUDV� TXH� WRUQDUDP� H�

��
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WRUQDP� VXD� SDUWLFLSD©¥R� QR� SURFHGLPHQWR� UHFXSHUDWµULR� FRPR� FUHGRUD�

DWLYDPHQWH�EHOLJHUDQWH�

3RU� GHUUDGHLUR�� LPSHQGH� UHJLVWUDU� TXH� GXUDQWH� R�

SURFHGLPHQWR�UHFXSHUDWµULR�GDV�HPSUHVDV�DJUDYDGDV� M£�KRXYH�GHFLV¥R�GH�

GHIHULPHQWR� GD� DOLHQD©¥R� GH� RXWURV� EHQV� LQWHJUDQWHV� GR� VHX� DWLYR�

SHUPDQHQWH��R�TXH�Q¥R�«� LQFRPXP�H�YHP��H�H[HPSOR�GR�SUHVHQWH��FRPR�

EHQHI¯FLR�SDUD�R�UHIRU©R�GR�FDL[D�GDV�GHYHGRUDV�

�� YRWR� QR� VHQWLGR� GH�

�

�

5LR�GH�-DQHLUR� ���GH�MXOKR�GH �����

��
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001  
Distribuído em : 18/03/2014
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 202004416569 - Petição - Petição pedido publicação de tipo Petição de fls. 14540 à
14544. 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2020.
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R. Lauro Müller, 116 – S.502 – Torre do Rio Sul – Botafogo | Rio de Janeiro/RJ – Brasil – CEP: 22290-160 • + 55 21 3553 7772 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

Processo nº 0392571-55.2013.8.19.0001 

 

OSX BRASIL S.A. — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“OSX BR”), OSX 

CONSTRUÇÃO NAVAL S.A. — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“OSX CN”) e OSX SERVIÇOS 

OPERACIONAIS LTDA. — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“OSX SO” e, em conjunto com OSX BR 

e OSX CN, “Recuperandas”), todas já devidamente qualificadas nos autos da Recuperação 

Judicial em epígrafe, vêm, por seus advogados abaixo assinados, reiterar o pedido de 

autorização para venda de bens inservíveis na forma que segue. 

 

I – AUTORIZAÇÃO PARA VENDA DE BENS INSERVÍVEIS DO ATIVO PERMANENTE 

 

1. As Recuperandas peticionaram às fls. 12.385/12.389 do processo físico (fls. 

12.849/12.853 do processo eletrônico) requerendo, com fulcro no artigo 66 da Lei nº 

11.101/2005 (“LREF”), autorização deste d. Juízo para a venda de bens integrantes de seu ativo 

permanente, consubstanciados em três estruturas de ferro (galpões W1, W2 e Warehouse) 

que não têm qualquer proveito econômico, em favor da GSA Participações Empresariais Ltda. 

(“GSA”), pelo valor de R$ 1,30 (um real e trinta centavos) por quilograma de ferro, a serem 

pagos em até 12 (doze) meses, conforme fluxo de retirada dos bens e confirmação do real 

peso das estruturas, nos termos da proposta recebida pelas Recuperandas (fls. 12.854/12.874 

do processo eletrônico) ou para qualquer outro proponente que oferecer valor igual ou 

superior ao oferecido pela GSA nas mesmas condições de pagamento. 

 

2. Este d. Juízo, então, abriu vista de tal pedido ao i. AJ, credores e ao Ministério 

Público, por despacho publicado no dia 02.08.2019. 

 







 

2 

3. O i. AJ, às fls. 12.883/12.885 e o Banco Votorantim, às fls. 12.930/12.931, se 

manifestaram concordando com a venda dos mencionados bens do ativo permanente das 

Recuperandas. 

 

4. Não houve qualquer manifestação em sentido contrário por parte dos 

credores, cujo prazo já transcorreu in albis há muito e o i. representante Parquet, em 

atendimento ao item 8 da r. Decisão de fls. 13.097/13.099, se manifestou à fl. 13.446 no 

sentido de não vislumbrar mais a necessidade de autorização judicial para que as 

Recuperandas alienem bens de seu ativo permanente, pelo que o pedido de autorização de 

alienação de bens do ativo permanente das Recuperandas encontra-se perfeitamente maduro 

para decisão. 

 

5. Dessa forma, as Recuperandas reiteram o pedido de autorização feito a esse d. 

Juízo para a venda de três estruturas de ferro (galpões W1, W2 e Warehouse) em favor da GSA, 

pelo valor de R$ 1,30 (um real e trinta centavos) por quilograma de ferro, a serem pagos em 

até 12 (doze) meses, conforme fluxo de retirada dos bens e confirmação do real peso das 

estruturas, nos termos da proposta recebida pelas Recuperandas ou para qualquer outro 

proponente que oferecer valor igual ou superior ao oferecido pela GSA nas mesmas condições 

de pagamento, conforme petição de fls. 12.385/12.389 do processo físico (fls. 12.849/12.853 

do processo eletrônico). 

 

Nesses termos, 
Pedem deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 15 de julho de 2020. 

 
 

Antonio Affonso Mac Dowell Leite de Castro 
OAB/RJ nº 71.018 

Marcos Leite de Castro 
OAB/RJ nº 95.881 

 
 

Victor Kazuhiro do Nascimento Nakahara 
OAB/RJ nº 167.398 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001  
Distribuído em : 18/03/2014
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça Arquivo 00001 - 202003883291 - Petição - Substabelecimento de tipo Petição de fls.
14550 à 14553. 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2020.
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CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001  
Distribuído em : 18/03/2014
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei  a  peça  Arquivo  00002 -  202004416569 -  Petição  -  Petição  Pedido  Publicação  de  tipo
Petição de fls. 14554 à 14555. 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2020.
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Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 16/07/2020

Data 16/07/2020

Descrição CERTIFICO que desentranhei a petição de fls. 13874 uma

vez que tem o mesmo teor daquela de fls.13867,

conforme se infere da leitura das mesmas.

No que tange ao alegado, INFORMO a V.Exª. que não é

possível criar um anexo com segredo de justiça na

forma determinada no item 3 da r. decisão de fls.13098,

uma vez que todos os advogados cadastrados no

processo teriam acesso aos documentos independente

da autorização judicial. Em contato com a DGTEC, fui

orientado a juntar o documento no processo e torná-lo

sigiloso individualmente, pois, assim fazendo, nenhum

advogado ou parte terá acesso ao mesmo. V.Exª.

decidirá o que for de direito.
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Processo Eletrônico

          Processo : 0392571-55.2013.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

CERTIFICO que desentranhei  a  petição de fls.  13874 uma vez que tem o mesmo teor  daquela  de
fls.13867, conforme se infere da leitura das mesmas.
No que tange ao alegado, INFORMO a V.Exª. que não é possível criar um anexo com segredo de justiça
na  forma  determinada  no  item  3  da  r.  decisão  de  fls.13098,  uma  vez  que  todos  os  advogados
cadastrados  no  processo  teriam acesso  aos  documentos  independente  da  autorização  judicial.  Em
contato  com  a  DGTEC,  fui  orientado  a  juntar  o  documento  no  processo  e  torná-lo  sigiloso
individualmente, pois, assim fazendo, nenhum advogado ou parte terá acesso ao mesmo. V.Exª. decidirá
o que for de direito.

Rio de Janeiro, 16/07/2020.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575
Øþ
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Data da Juntada 17/07/2020

Tipo de Documento Peças para Juntar

Texto





 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

(Sem assunto)

Ter, 12/05/2020 18:45

Prezado 
Encaminho oficio para  para deliberar sobre o pedido de constrição dos ativos
financeiros da empresa Ré (OSX   BRASIL   S.A.   –   EM   RECUPERAÇÃO   
JUDICIAL) nos autos
0392571-55.2013.8.19.0001 encaminhando cópia do petitório acostado aos IE's 
796/801. 
Atenciosamente
Sonilda Teixeira 
chefe de serventia.

C
Capital - 32 V. Cível

    

Para:  Capital - 03 V. Empresarial

Arquivo 00001 - 000796 - 20…
230 KB

 Mostrar todos os 5 anexos (879 KB) Baixar tudo

Salvar tudo no OneDrive – Tribunal de Justica do Estado do Rio de Janeiro

Responder Encaminhar
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Data da Devolução 31/07/2020

Data da Decisão 31/07/2020

Tipo da Decisão Determinada a alienação de bem particular

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  
 
Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Luiz Alberto Carvalho Alves

Em 17/07/2020

Decisão              

               Dando-se prosseguimento ao feito, passo a decidir:

               1. Index 12532 (reiterado em 12827 e 13005): Defiro a apresentação da mídia pelas
recuperandas,  conforme requerido  às fls.  13852/13865,  quanto  aos dados relativos ao credor
trabalhista IVO DWORSCHAK FILHO.

               Tão logo a mídia seja acautelada, autorizo o acesso ao Administrador Judicial, para que
seja atendida a Notificação expedida pela 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

               2. Index 12694/12697: Nada a prover, haja vista a manifestação das Recuperandas, às
fls. 13852/13865, sobre a suspensão da execução em trâmite na 51ª Vara Cível desta Comarca.
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               3. Em atenção ao contido na certidão de fl. 14561, apresente o Banco Votorantim os
documentos para juntada sigilosa, em cumprimento ao item 3 da decisão de fls. 13097/13099.

               4. Index 12735: Apesar da ausência de manifestação contrária por parte dos demais
credores,  diga  o  Administrador  Judicial  sobre  o  acordo  celebrado  entre  as  recuperandas  e
FALCONI  CONSULTORES  S/A.  Inexistindo  oposição,  retornem-se  os  autos  conclusos  para
homologação.

               5. Index 12808 e 13003: Retornem-se os autos ao Administrador Judicial, haja vista a
manifestação das Recuperandas, às fls. 13852/13865, sobre o valor colocado à disposição deste
juízo e sobre a existência de depósitos recursais informados, respectivamente, pela 32ª Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro e pela 3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes. 

               6. Index 12835: Foi requerida pelas recuperandas a prorrogação do regime especial de
Recuperação Judicial por mais 180 dias. O Banco Votorantim (index 12844), a Porto do Açu (index
12846),  o  Banco  Santander  (index  12933)  e  o  Administrador  Judicial  (index  12937),
expressamente concordaram. No entanto, este último, às fls. 13101/13113, entende que o prazo já
se encerrou.

               Indagadas as recuperandas se as negociações tiveram em andamento enquanto o
processo esteve indisponível na digitalização, pelas mesmas foram prestados os esclarecimentos
de  fls.  13852/13865,  reiterando  a  necessidade  de  mais  tempo  para  que  possam negociar  e
estruturar com o Comitê de Governança uma proposta de alteração dos PRJs a ser levada ao
crivo dos credores em AGC. Ressaltaram que têm a fundada expectativa de avançar nas tratativas
já abertas com potenciais investidores para o Porto do Açu (Área) e, caso tais negociações se
tornem exitosas, a mesma AGC poderia ser utilizada para eventualmente acomodar na proposta
de  alteração  do  PRJ,  a  ser  submetida  aos  credores,  outros  termos  e  condições  que  tais
investidores venham a julgar necessárias para a concretização do investimento na Área ou nas
próprias Recuperandas.

               Tendo em vista a concordância dos credores que compõem o Comitê de Governança e
do Administrador Judicial,  considerado o período em que os autos estiveram indisponíveis  na
Serventia e, sucessivamente, os efeitos da pandemia do Covid-19, defiro a prorrogação do regime
especial de Recuperação Judicial por mais 90 dias, viabilizando às empresas em recuperação o
soerguimento, com as tratativas em andamento, haja vista o delicado cenário econômico do país,
sendo ilógico, após anos de trabalho, o retrocesso e eventual decretação da quebra, prejudicial
para todos os credores, seus funcionários e a sua função social.

               7. Index 12849/12854: Inexistindo oposição do Ministério Público (13446), sobre a venda
de ativo requerida pelas Recuperandas, com a qual o Administrador Judicial (12883) e o Banco
Votorantim (12930) expressamente concordaram, defiro a alienação das três estruturas de ferro
(galpões  W1,  W2 e  Warehouse)  em favor  da  GSA,  pelo  valor  de  R$  1,30  (um real  e  trinta
centavos) por quilograma de ferro, a serem pagos em até 12 (doze) meses, conforme fluxo de
retirada dos bens e confirmação do real peso das estruturas, nos termos da proposta recebida
pelas recuperandas ou para qualquer outro proponente que oferecer valor igual ou superior ao
oferecido pela GSA nas mesmas condições de pagamento.

               8. Index 13082/13084: Diante da ausência de manifestação contrária por parte dos
demais  credores,  bem  como  do  posicionamento  favorável  do  Administrador  Judicial,  às  fls.
13101/13113,  homologo  o  acordo  celebrado  entre  as  recuperandas  e  a  credora  ACCIONA
CONSTRUCTION S.A., para que surta os devidos efeitos legais.
.
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               9. Oficie-se à CVM requisitando a juntada do documento completo relativo ao voto
proferido pelo Diretor Relator, Henrique Balduino Machado Moreira, no Processo Administrativo
Sancionador CVM RJ2015/1421, uma vez que o enviado anteriormente se encontra incompleto,
conforme requerido pelo Administrador Judicial no item VI de fls. 13101/13113.

               10. Em atenção aos fatos narrados pelo Administrador Judicial no item VI de fls.
13101/13113, dê-se vista ao Ministério Público para que verifique a ocorrência de crimes previstos
na lei 11.101/2005 ou em outras legislações e, caso exista ação em curso, que seja informado o
seu andamento. Do mesmo modo, aos credores para, se for o caso, proporem a ação pertinente.

               11. Diga a Acciona Infraestructuras S/A sobre os esclarecimentos do Administrador
Judicial, no item III de fls. 13101/13113, e da Porto do Açu, às fls. 13115/13122.

               12. Fls. 13996/14233: Diga o Administrador sobre o requerido pela credora Caixa
Econômica Federal, bem como sobre o alegado pelas recuperandas às fls. 14483/14490.

               13. Fls. 14455/14470 e 14563/14570: Diga o Administrador Judicial sobre o requerido
pela  32ª  Vara  Cível  desta  Comarca,  bem como  sobre  o  alegado  pelas  recuperandas  às  fls.
14477/14481.

               14. Fls. 14492/14521: Ciência às recuperandas e ao Administrador Judicial sobre o
requerido pela FUNDENOR. Após anote-se no DCP a representação processual e desentranhe-se
para juntada no anexo.

               15. Fls. 14550/14553 e 14554/14555: Anote-se no DCP a representação processual e
desentranhe-se para juntada no anexo.

               16. Junte-se a petição pendente no sistema.  

Rio de Janeiro, 31/07/2020.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Luiz Alberto Carvalho Alves

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4NA1.EFQX.B36G.DXP2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2020. 

 
Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A 
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A 
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA. 
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS 
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A 
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A 
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A 
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA 
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A 
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A 
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A 
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A 
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA 
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO 
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA 
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD 
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA 
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA. 
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. 
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA 
 
Destinatário: LUCAS LATINI COVA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Dando-se prosseguimento ao feito, passo a decidir: 
 
               1. Index 12532 (reiterado em 12827 e 13005): Defiro a apresentação da mídia pelas 
recuperandas, conforme requerido às fls. 13852/13865, quanto aos dados relativos ao credor 
trabalhista IVO DWORSCHAK FILHO. 
 
               Tão logo a mídia seja acautelada, autorizo o acesso ao Administrador Judicial, 
para que seja atendida a Notificação expedida pela 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 
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               2. Index 12694/12697: Nada a prover, haja vista a manifestação das Recuperandas, 
às fls. 13852/13865, sobre a suspensão da execução em trâmite na 51ª Vara Cível desta Comarca. 
 
               3. Em atenção ao contido na certidão de fl. 14561, apresente o Banco Votorantim 
os documentos para juntada sigilosa, em cumprimento ao item 3 da decisão de fls. 13097/13099. 
 
               4. Index 12735: Apesar da ausência de manifestação contrária por parte dos 
demais credores, diga o Administrador Judicial sobre o acordo celebrado entre as recuperandas 
e FALCONI CONSULTORES S/A. Inexistindo oposição, retornem-se os autos conclusos para 
homologação. 
 
               5. Index 12808 e 13003: Retornem-se os autos ao Administrador Judicial, haja vista 
a manifestação das Recuperandas, às fls. 13852/13865, sobre o valor colocado à disposição deste 
juízo e sobre a existência de depósitos recursais informados, respectivamente, pela 32ª Vara do 
Trabalho do Rio de Janeiro e pela 3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes.  
 
               6. Index 12835: Foi requerida pelas recuperandas a prorrogação do regime 
especial de Recuperação Judicial por mais 180 dias. O Banco Votorantim (index 12844), a Porto 
do Açu (index 12846), o Banco Santander (index 12933) e o Administrador Judicial (index 12937), 
expressamente concordaram. No entanto, este último, às fls. 13101/13113, entende que o prazo já 
se encerrou. 
 
               Indagadas as recuperandas se as negociações tiveram em andamento enquanto o 
processo esteve indisponível na digitalização, pelas mesmas foram prestados os esclarecimentos 
de fls. 13852/13865, reiterando a necessidade de mais tempo para que possam negociar e 
estruturar com o Comitê de Governança uma proposta de alteração dos PRJs a ser levada ao 
crivo dos credores em AGC. Ressaltaram que têm a fundada expectativa de avançar nas tratativas 
já abertas com potenciais investidores para o Porto do Açu (Área) e, caso tais negociações se 
tornem exitosas, a mesma AGC poderia ser utilizada para eventualmente acomodar na proposta 
de alteração do PRJ, a ser submetida aos credores, outros termos e condições que tais 
investidores venham a julgar necessárias para a concretização do investimento na Área ou nas 
próprias Recuperandas. 
 
               Tendo em vista a concordância dos credores que compõem o Comitê de 
Governança e do Administrador Judicial, considerado o período em que os autos estiveram 
indisponíveis na Serventia e, sucessivamente, os efeitos da pandemia do Covid-19, defiro a 
prorrogação do regime especial de Recuperação Judicial por mais 90 dias, viabilizando às 
empresas em recuperação o soerguimento, com as tratativas em andamento, haja vista o delicado 
cenário econômico do país, sendo ilógico, após anos de trabalho, o retrocesso e eventual 
decretação da quebra, prejudicial para todos os credores, seus funcionários e a sua função 
social. 
 
               7. Index 12849/12854: Inexistindo oposição do Ministério Público (13446), sobre a 
venda de ativo requerida pelas Recuperandas, com a qual o Administrador Judicial (12883) e o 
Banco Votorantim (12930) expressamente concordaram, defiro a alienação das três estruturas de 
ferro (galpões W1, W2 e Warehouse) em favor da GSA, pelo valor de R$ 1,30 (um real e trinta 
centavos) por quilograma de ferro, a serem pagos em até 12 (doze) meses, conforme fluxo de 
retirada dos bens e confirmação do real peso das estruturas, nos termos da proposta recebida 
pelas recuperandas ou para qualquer outro proponente que oferecer valor igual ou superior ao 
oferecido pela GSA nas mesmas condições de pagamento. 
 
               8. Index 13082/13084: Diante da ausência de manifestação contrária por parte dos 
demais credores, bem como do posicionamento favorável do Administrador Judicial, às fls. 
13101/13113, homologo o acordo celebrado entre as recuperandas e a credora ACCIONA 
CONSTRUCTION S.A., para que surta os devidos efeitos legais. 
. 
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               9. Oficie-se à CVM requisitando a juntada do documento completo relativo ao voto 
proferido pelo Diretor Relator, Henrique Balduino Machado Moreira, no Processo Administrativo 
Sancionador CVM RJ2015/1421, uma vez que o enviado anteriormente se encontra incompleto, 
conforme requerido pelo Administrador Judicial no item VI de fls. 13101/13113. 
 
               10. Em atenção aos fatos narrados pelo Administrador Judicial no item VI de fls. 
13101/13113, dê-se vista ao Ministério Público para que verifique a ocorrência de crimes previstos 
na lei 11.101/2005 ou em outras legislações e, caso exista ação em curso, que seja informado o 
seu andamento. Do mesmo modo, aos credores para, se for o caso, proporem a ação pertinente. 
 
               11. Diga a Acciona Infraestructuras S/A sobre os esclarecimentos do 
Administrador Judicial, no item III de fls. 13101/13113, e da Porto do Açu, às fls. 13115/13122. 
 
               12. Fls. 13996/14233: Diga o Administrador sobre o requerido pela credora Caixa 
Econômica Federal, bem como sobre o alegado pelas recuperandas às fls. 14483/14490. 
 
               13. Fls. 14455/14470 e 14563/14570: Diga o Administrador Judicial sobre o 
requerido pela 32ª Vara Cível desta Comarca, bem como sobre o alegado pelas recuperandas às 
fls. 14477/14481. 
 
               14. Fls. 14492/14521: Ciência às recuperandas e ao Administrador Judicial sobre o 
requerido pela FUNDENOR. Após anote-se no DCP a representação processual e desentranhe-se 
para juntada no anexo. 
 
               15. Fls. 14550/14553 e 14554/14555: Anote-se no DCP a representação processual e 
desentranhe-se para juntada no anexo. 
 
               16. Junte-se a petição pendente no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2020. 

 
Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A 
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A 
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA. 
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS 
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A 
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A 
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A 
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA 
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A 
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A 
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A 
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A 
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA 
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO 
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA 
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD 
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA 
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA. 
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. 
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA 
 
Destinatário: ANTONIO AFFONSO MAC DOWELL LEITE DE CASTRO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Dando-se prosseguimento ao feito, passo a decidir: 
 
               1. Index 12532 (reiterado em 12827 e 13005): Defiro a apresentação da mídia pelas 
recuperandas, conforme requerido às fls. 13852/13865, quanto aos dados relativos ao credor 
trabalhista IVO DWORSCHAK FILHO. 
 
               Tão logo a mídia seja acautelada, autorizo o acesso ao Administrador Judicial, 
para que seja atendida a Notificação expedida pela 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 
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               2. Index 12694/12697: Nada a prover, haja vista a manifestação das Recuperandas, 
às fls. 13852/13865, sobre a suspensão da execução em trâmite na 51ª Vara Cível desta Comarca. 
 
               3. Em atenção ao contido na certidão de fl. 14561, apresente o Banco Votorantim 
os documentos para juntada sigilosa, em cumprimento ao item 3 da decisão de fls. 13097/13099. 
 
               4. Index 12735: Apesar da ausência de manifestação contrária por parte dos 
demais credores, diga o Administrador Judicial sobre o acordo celebrado entre as recuperandas 
e FALCONI CONSULTORES S/A. Inexistindo oposição, retornem-se os autos conclusos para 
homologação. 
 
               5. Index 12808 e 13003: Retornem-se os autos ao Administrador Judicial, haja vista 
a manifestação das Recuperandas, às fls. 13852/13865, sobre o valor colocado à disposição deste 
juízo e sobre a existência de depósitos recursais informados, respectivamente, pela 32ª Vara do 
Trabalho do Rio de Janeiro e pela 3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes.  
 
               6. Index 12835: Foi requerida pelas recuperandas a prorrogação do regime 
especial de Recuperação Judicial por mais 180 dias. O Banco Votorantim (index 12844), a Porto 
do Açu (index 12846), o Banco Santander (index 12933) e o Administrador Judicial (index 12937), 
expressamente concordaram. No entanto, este último, às fls. 13101/13113, entende que o prazo já 
se encerrou. 
 
               Indagadas as recuperandas se as negociações tiveram em andamento enquanto o 
processo esteve indisponível na digitalização, pelas mesmas foram prestados os esclarecimentos 
de fls. 13852/13865, reiterando a necessidade de mais tempo para que possam negociar e 
estruturar com o Comitê de Governança uma proposta de alteração dos PRJs a ser levada ao 
crivo dos credores em AGC. Ressaltaram que têm a fundada expectativa de avançar nas tratativas 
já abertas com potenciais investidores para o Porto do Açu (Área) e, caso tais negociações se 
tornem exitosas, a mesma AGC poderia ser utilizada para eventualmente acomodar na proposta 
de alteração do PRJ, a ser submetida aos credores, outros termos e condições que tais 
investidores venham a julgar necessárias para a concretização do investimento na Área ou nas 
próprias Recuperandas. 
 
               Tendo em vista a concordância dos credores que compõem o Comitê de 
Governança e do Administrador Judicial, considerado o período em que os autos estiveram 
indisponíveis na Serventia e, sucessivamente, os efeitos da pandemia do Covid-19, defiro a 
prorrogação do regime especial de Recuperação Judicial por mais 90 dias, viabilizando às 
empresas em recuperação o soerguimento, com as tratativas em andamento, haja vista o delicado 
cenário econômico do país, sendo ilógico, após anos de trabalho, o retrocesso e eventual 
decretação da quebra, prejudicial para todos os credores, seus funcionários e a sua função 
social. 
 
               7. Index 12849/12854: Inexistindo oposição do Ministério Público (13446), sobre a 
venda de ativo requerida pelas Recuperandas, com a qual o Administrador Judicial (12883) e o 
Banco Votorantim (12930) expressamente concordaram, defiro a alienação das três estruturas de 
ferro (galpões W1, W2 e Warehouse) em favor da GSA, pelo valor de R$ 1,30 (um real e trinta 
centavos) por quilograma de ferro, a serem pagos em até 12 (doze) meses, conforme fluxo de 
retirada dos bens e confirmação do real peso das estruturas, nos termos da proposta recebida 
pelas recuperandas ou para qualquer outro proponente que oferecer valor igual ou superior ao 
oferecido pela GSA nas mesmas condições de pagamento. 
 
               8. Index 13082/13084: Diante da ausência de manifestação contrária por parte dos 
demais credores, bem como do posicionamento favorável do Administrador Judicial, às fls. 
13101/13113, homologo o acordo celebrado entre as recuperandas e a credora ACCIONA 
CONSTRUCTION S.A., para que surta os devidos efeitos legais. 
. 
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               9. Oficie-se à CVM requisitando a juntada do documento completo relativo ao voto 
proferido pelo Diretor Relator, Henrique Balduino Machado Moreira, no Processo Administrativo 
Sancionador CVM RJ2015/1421, uma vez que o enviado anteriormente se encontra incompleto, 
conforme requerido pelo Administrador Judicial no item VI de fls. 13101/13113. 
 
               10. Em atenção aos fatos narrados pelo Administrador Judicial no item VI de fls. 
13101/13113, dê-se vista ao Ministério Público para que verifique a ocorrência de crimes previstos 
na lei 11.101/2005 ou em outras legislações e, caso exista ação em curso, que seja informado o 
seu andamento. Do mesmo modo, aos credores para, se for o caso, proporem a ação pertinente. 
 
               11. Diga a Acciona Infraestructuras S/A sobre os esclarecimentos do 
Administrador Judicial, no item III de fls. 13101/13113, e da Porto do Açu, às fls. 13115/13122. 
 
               12. Fls. 13996/14233: Diga o Administrador sobre o requerido pela credora Caixa 
Econômica Federal, bem como sobre o alegado pelas recuperandas às fls. 14483/14490. 
 
               13. Fls. 14455/14470 e 14563/14570: Diga o Administrador Judicial sobre o 
requerido pela 32ª Vara Cível desta Comarca, bem como sobre o alegado pelas recuperandas às 
fls. 14477/14481. 
 
               14. Fls. 14492/14521: Ciência às recuperandas e ao Administrador Judicial sobre o 
requerido pela FUNDENOR. Após anote-se no DCP a representação processual e desentranhe-se 
para juntada no anexo. 
 
               15. Fls. 14550/14553 e 14554/14555: Anote-se no DCP a representação processual e 
desentranhe-se para juntada no anexo. 
 
               16. Junte-se a petição pendente no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2020. 

 
Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A 
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A 
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA. 
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS 
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A 
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A 
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A 
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA 
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A 
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A 
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A 
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A 
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA 
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO 
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA 
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD 
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA 
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA. 
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. 
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA 
 
Destinatário: GUSTAVO BANHO LICKS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Dando-se prosseguimento ao feito, passo a decidir: 
 
               1. Index 12532 (reiterado em 12827 e 13005): Defiro a apresentação da mídia pelas 
recuperandas, conforme requerido às fls. 13852/13865, quanto aos dados relativos ao credor 
trabalhista IVO DWORSCHAK FILHO. 
 
               Tão logo a mídia seja acautelada, autorizo o acesso ao Administrador Judicial, 
para que seja atendida a Notificação expedida pela 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 
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               2. Index 12694/12697: Nada a prover, haja vista a manifestação das Recuperandas, 
às fls. 13852/13865, sobre a suspensão da execução em trâmite na 51ª Vara Cível desta Comarca. 
 
               3. Em atenção ao contido na certidão de fl. 14561, apresente o Banco Votorantim 
os documentos para juntada sigilosa, em cumprimento ao item 3 da decisão de fls. 13097/13099. 
 
               4. Index 12735: Apesar da ausência de manifestação contrária por parte dos 
demais credores, diga o Administrador Judicial sobre o acordo celebrado entre as recuperandas 
e FALCONI CONSULTORES S/A. Inexistindo oposição, retornem-se os autos conclusos para 
homologação. 
 
               5. Index 12808 e 13003: Retornem-se os autos ao Administrador Judicial, haja vista 
a manifestação das Recuperandas, às fls. 13852/13865, sobre o valor colocado à disposição deste 
juízo e sobre a existência de depósitos recursais informados, respectivamente, pela 32ª Vara do 
Trabalho do Rio de Janeiro e pela 3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes.  
 
               6. Index 12835: Foi requerida pelas recuperandas a prorrogação do regime 
especial de Recuperação Judicial por mais 180 dias. O Banco Votorantim (index 12844), a Porto 
do Açu (index 12846), o Banco Santander (index 12933) e o Administrador Judicial (index 12937), 
expressamente concordaram. No entanto, este último, às fls. 13101/13113, entende que o prazo já 
se encerrou. 
 
               Indagadas as recuperandas se as negociações tiveram em andamento enquanto o 
processo esteve indisponível na digitalização, pelas mesmas foram prestados os esclarecimentos 
de fls. 13852/13865, reiterando a necessidade de mais tempo para que possam negociar e 
estruturar com o Comitê de Governança uma proposta de alteração dos PRJs a ser levada ao 
crivo dos credores em AGC. Ressaltaram que têm a fundada expectativa de avançar nas tratativas 
já abertas com potenciais investidores para o Porto do Açu (Área) e, caso tais negociações se 
tornem exitosas, a mesma AGC poderia ser utilizada para eventualmente acomodar na proposta 
de alteração do PRJ, a ser submetida aos credores, outros termos e condições que tais 
investidores venham a julgar necessárias para a concretização do investimento na Área ou nas 
próprias Recuperandas. 
 
               Tendo em vista a concordância dos credores que compõem o Comitê de 
Governança e do Administrador Judicial, considerado o período em que os autos estiveram 
indisponíveis na Serventia e, sucessivamente, os efeitos da pandemia do Covid-19, defiro a 
prorrogação do regime especial de Recuperação Judicial por mais 90 dias, viabilizando às 
empresas em recuperação o soerguimento, com as tratativas em andamento, haja vista o delicado 
cenário econômico do país, sendo ilógico, após anos de trabalho, o retrocesso e eventual 
decretação da quebra, prejudicial para todos os credores, seus funcionários e a sua função 
social. 
 
               7. Index 12849/12854: Inexistindo oposição do Ministério Público (13446), sobre a 
venda de ativo requerida pelas Recuperandas, com a qual o Administrador Judicial (12883) e o 
Banco Votorantim (12930) expressamente concordaram, defiro a alienação das três estruturas de 
ferro (galpões W1, W2 e Warehouse) em favor da GSA, pelo valor de R$ 1,30 (um real e trinta 
centavos) por quilograma de ferro, a serem pagos em até 12 (doze) meses, conforme fluxo de 
retirada dos bens e confirmação do real peso das estruturas, nos termos da proposta recebida 
pelas recuperandas ou para qualquer outro proponente que oferecer valor igual ou superior ao 
oferecido pela GSA nas mesmas condições de pagamento. 
 
               8. Index 13082/13084: Diante da ausência de manifestação contrária por parte dos 
demais credores, bem como do posicionamento favorável do Administrador Judicial, às fls. 
13101/13113, homologo o acordo celebrado entre as recuperandas e a credora ACCIONA 
CONSTRUCTION S.A., para que surta os devidos efeitos legais. 
. 
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               9. Oficie-se à CVM requisitando a juntada do documento completo relativo ao voto 
proferido pelo Diretor Relator, Henrique Balduino Machado Moreira, no Processo Administrativo 
Sancionador CVM RJ2015/1421, uma vez que o enviado anteriormente se encontra incompleto, 
conforme requerido pelo Administrador Judicial no item VI de fls. 13101/13113. 
 
               10. Em atenção aos fatos narrados pelo Administrador Judicial no item VI de fls. 
13101/13113, dê-se vista ao Ministério Público para que verifique a ocorrência de crimes previstos 
na lei 11.101/2005 ou em outras legislações e, caso exista ação em curso, que seja informado o 
seu andamento. Do mesmo modo, aos credores para, se for o caso, proporem a ação pertinente. 
 
               11. Diga a Acciona Infraestructuras S/A sobre os esclarecimentos do 
Administrador Judicial, no item III de fls. 13101/13113, e da Porto do Açu, às fls. 13115/13122. 
 
               12. Fls. 13996/14233: Diga o Administrador sobre o requerido pela credora Caixa 
Econômica Federal, bem como sobre o alegado pelas recuperandas às fls. 14483/14490. 
 
               13. Fls. 14455/14470 e 14563/14570: Diga o Administrador Judicial sobre o 
requerido pela 32ª Vara Cível desta Comarca, bem como sobre o alegado pelas recuperandas às 
fls. 14477/14481. 
 
               14. Fls. 14492/14521: Ciência às recuperandas e ao Administrador Judicial sobre o 
requerido pela FUNDENOR. Após anote-se no DCP a representação processual e desentranhe-se 
para juntada no anexo. 
 
               15. Fls. 14550/14553 e 14554/14555: Anote-se no DCP a representação processual e 
desentranhe-se para juntada no anexo. 
 
               16. Junte-se a petição pendente no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2020. 

 
Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A 
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A 
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA. 
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS 
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A 
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A 
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A 
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA 
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A 
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A 
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A 
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A 
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA 
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO 
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA 
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD 
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA 
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA. 
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. 
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA 
 
Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Dando-se prosseguimento ao feito, passo a decidir: 
 
               1. Index 12532 (reiterado em 12827 e 13005): Defiro a apresentação da mídia pelas 
recuperandas, conforme requerido às fls. 13852/13865, quanto aos dados relativos ao credor 
trabalhista IVO DWORSCHAK FILHO. 
 
               Tão logo a mídia seja acautelada, autorizo o acesso ao Administrador Judicial, 
para que seja atendida a Notificação expedida pela 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 
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               2. Index 12694/12697: Nada a prover, haja vista a manifestação das Recuperandas, 
às fls. 13852/13865, sobre a suspensão da execução em trâmite na 51ª Vara Cível desta Comarca. 
 
               3. Em atenção ao contido na certidão de fl. 14561, apresente o Banco Votorantim 
os documentos para juntada sigilosa, em cumprimento ao item 3 da decisão de fls. 13097/13099. 
 
               4. Index 12735: Apesar da ausência de manifestação contrária por parte dos 
demais credores, diga o Administrador Judicial sobre o acordo celebrado entre as recuperandas 
e FALCONI CONSULTORES S/A. Inexistindo oposição, retornem-se os autos conclusos para 
homologação. 
 
               5. Index 12808 e 13003: Retornem-se os autos ao Administrador Judicial, haja vista 
a manifestação das Recuperandas, às fls. 13852/13865, sobre o valor colocado à disposição deste 
juízo e sobre a existência de depósitos recursais informados, respectivamente, pela 32ª Vara do 
Trabalho do Rio de Janeiro e pela 3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes.  
 
               6. Index 12835: Foi requerida pelas recuperandas a prorrogação do regime 
especial de Recuperação Judicial por mais 180 dias. O Banco Votorantim (index 12844), a Porto 
do Açu (index 12846), o Banco Santander (index 12933) e o Administrador Judicial (index 12937), 
expressamente concordaram. No entanto, este último, às fls. 13101/13113, entende que o prazo já 
se encerrou. 
 
               Indagadas as recuperandas se as negociações tiveram em andamento enquanto o 
processo esteve indisponível na digitalização, pelas mesmas foram prestados os esclarecimentos 
de fls. 13852/13865, reiterando a necessidade de mais tempo para que possam negociar e 
estruturar com o Comitê de Governança uma proposta de alteração dos PRJs a ser levada ao 
crivo dos credores em AGC. Ressaltaram que têm a fundada expectativa de avançar nas tratativas 
já abertas com potenciais investidores para o Porto do Açu (Área) e, caso tais negociações se 
tornem exitosas, a mesma AGC poderia ser utilizada para eventualmente acomodar na proposta 
de alteração do PRJ, a ser submetida aos credores, outros termos e condições que tais 
investidores venham a julgar necessárias para a concretização do investimento na Área ou nas 
próprias Recuperandas. 
 
               Tendo em vista a concordância dos credores que compõem o Comitê de 
Governança e do Administrador Judicial, considerado o período em que os autos estiveram 
indisponíveis na Serventia e, sucessivamente, os efeitos da pandemia do Covid-19, defiro a 
prorrogação do regime especial de Recuperação Judicial por mais 90 dias, viabilizando às 
empresas em recuperação o soerguimento, com as tratativas em andamento, haja vista o delicado 
cenário econômico do país, sendo ilógico, após anos de trabalho, o retrocesso e eventual 
decretação da quebra, prejudicial para todos os credores, seus funcionários e a sua função 
social. 
 
               7. Index 12849/12854: Inexistindo oposição do Ministério Público (13446), sobre a 
venda de ativo requerida pelas Recuperandas, com a qual o Administrador Judicial (12883) e o 
Banco Votorantim (12930) expressamente concordaram, defiro a alienação das três estruturas de 
ferro (galpões W1, W2 e Warehouse) em favor da GSA, pelo valor de R$ 1,30 (um real e trinta 
centavos) por quilograma de ferro, a serem pagos em até 12 (doze) meses, conforme fluxo de 
retirada dos bens e confirmação do real peso das estruturas, nos termos da proposta recebida 
pelas recuperandas ou para qualquer outro proponente que oferecer valor igual ou superior ao 
oferecido pela GSA nas mesmas condições de pagamento. 
 
               8. Index 13082/13084: Diante da ausência de manifestação contrária por parte dos 
demais credores, bem como do posicionamento favorável do Administrador Judicial, às fls. 
13101/13113, homologo o acordo celebrado entre as recuperandas e a credora ACCIONA 
CONSTRUCTION S.A., para que surta os devidos efeitos legais. 
. 
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               9. Oficie-se à CVM requisitando a juntada do documento completo relativo ao voto 
proferido pelo Diretor Relator, Henrique Balduino Machado Moreira, no Processo Administrativo 
Sancionador CVM RJ2015/1421, uma vez que o enviado anteriormente se encontra incompleto, 
conforme requerido pelo Administrador Judicial no item VI de fls. 13101/13113. 
 
               10. Em atenção aos fatos narrados pelo Administrador Judicial no item VI de fls. 
13101/13113, dê-se vista ao Ministério Público para que verifique a ocorrência de crimes previstos 
na lei 11.101/2005 ou em outras legislações e, caso exista ação em curso, que seja informado o 
seu andamento. Do mesmo modo, aos credores para, se for o caso, proporem a ação pertinente. 
 
               11. Diga a Acciona Infraestructuras S/A sobre os esclarecimentos do 
Administrador Judicial, no item III de fls. 13101/13113, e da Porto do Açu, às fls. 13115/13122. 
 
               12. Fls. 13996/14233: Diga o Administrador sobre o requerido pela credora Caixa 
Econômica Federal, bem como sobre o alegado pelas recuperandas às fls. 14483/14490. 
 
               13. Fls. 14455/14470 e 14563/14570: Diga o Administrador Judicial sobre o 
requerido pela 32ª Vara Cível desta Comarca, bem como sobre o alegado pelas recuperandas às 
fls. 14477/14481. 
 
               14. Fls. 14492/14521: Ciência às recuperandas e ao Administrador Judicial sobre o 
requerido pela FUNDENOR. Após anote-se no DCP a representação processual e desentranhe-se 
para juntada no anexo. 
 
               15. Fls. 14550/14553 e 14554/14555: Anote-se no DCP a representação processual e 
desentranhe-se para juntada no anexo. 
 
               16. Junte-se a petição pendente no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2020. 

 
Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A 
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A 
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA. 
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS 
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A 
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A 
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A 
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA 
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A 
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A 
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A 
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A 
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA 
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO 
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA 
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD 
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA 
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA. 
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. 
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA 
 
Destinatário: JÚLIO CEZAR DE OLIVEIRA BRAGA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Dando-se prosseguimento ao feito, passo a decidir: 
 
               1. Index 12532 (reiterado em 12827 e 13005): Defiro a apresentação da mídia pelas 
recuperandas, conforme requerido às fls. 13852/13865, quanto aos dados relativos ao credor 
trabalhista IVO DWORSCHAK FILHO. 
 
               Tão logo a mídia seja acautelada, autorizo o acesso ao Administrador Judicial, 
para que seja atendida a Notificação expedida pela 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 
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               2. Index 12694/12697: Nada a prover, haja vista a manifestação das Recuperandas, 
às fls. 13852/13865, sobre a suspensão da execução em trâmite na 51ª Vara Cível desta Comarca. 
 
               3. Em atenção ao contido na certidão de fl. 14561, apresente o Banco Votorantim 
os documentos para juntada sigilosa, em cumprimento ao item 3 da decisão de fls. 13097/13099. 
 
               4. Index 12735: Apesar da ausência de manifestação contrária por parte dos 
demais credores, diga o Administrador Judicial sobre o acordo celebrado entre as recuperandas 
e FALCONI CONSULTORES S/A. Inexistindo oposição, retornem-se os autos conclusos para 
homologação. 
 
               5. Index 12808 e 13003: Retornem-se os autos ao Administrador Judicial, haja vista 
a manifestação das Recuperandas, às fls. 13852/13865, sobre o valor colocado à disposição deste 
juízo e sobre a existência de depósitos recursais informados, respectivamente, pela 32ª Vara do 
Trabalho do Rio de Janeiro e pela 3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes.  
 
               6. Index 12835: Foi requerida pelas recuperandas a prorrogação do regime 
especial de Recuperação Judicial por mais 180 dias. O Banco Votorantim (index 12844), a Porto 
do Açu (index 12846), o Banco Santander (index 12933) e o Administrador Judicial (index 12937), 
expressamente concordaram. No entanto, este último, às fls. 13101/13113, entende que o prazo já 
se encerrou. 
 
               Indagadas as recuperandas se as negociações tiveram em andamento enquanto o 
processo esteve indisponível na digitalização, pelas mesmas foram prestados os esclarecimentos 
de fls. 13852/13865, reiterando a necessidade de mais tempo para que possam negociar e 
estruturar com o Comitê de Governança uma proposta de alteração dos PRJs a ser levada ao 
crivo dos credores em AGC. Ressaltaram que têm a fundada expectativa de avançar nas tratativas 
já abertas com potenciais investidores para o Porto do Açu (Área) e, caso tais negociações se 
tornem exitosas, a mesma AGC poderia ser utilizada para eventualmente acomodar na proposta 
de alteração do PRJ, a ser submetida aos credores, outros termos e condições que tais 
investidores venham a julgar necessárias para a concretização do investimento na Área ou nas 
próprias Recuperandas. 
 
               Tendo em vista a concordância dos credores que compõem o Comitê de 
Governança e do Administrador Judicial, considerado o período em que os autos estiveram 
indisponíveis na Serventia e, sucessivamente, os efeitos da pandemia do Covid-19, defiro a 
prorrogação do regime especial de Recuperação Judicial por mais 90 dias, viabilizando às 
empresas em recuperação o soerguimento, com as tratativas em andamento, haja vista o delicado 
cenário econômico do país, sendo ilógico, após anos de trabalho, o retrocesso e eventual 
decretação da quebra, prejudicial para todos os credores, seus funcionários e a sua função 
social. 
 
               7. Index 12849/12854: Inexistindo oposição do Ministério Público (13446), sobre a 
venda de ativo requerida pelas Recuperandas, com a qual o Administrador Judicial (12883) e o 
Banco Votorantim (12930) expressamente concordaram, defiro a alienação das três estruturas de 
ferro (galpões W1, W2 e Warehouse) em favor da GSA, pelo valor de R$ 1,30 (um real e trinta 
centavos) por quilograma de ferro, a serem pagos em até 12 (doze) meses, conforme fluxo de 
retirada dos bens e confirmação do real peso das estruturas, nos termos da proposta recebida 
pelas recuperandas ou para qualquer outro proponente que oferecer valor igual ou superior ao 
oferecido pela GSA nas mesmas condições de pagamento. 
 
               8. Index 13082/13084: Diante da ausência de manifestação contrária por parte dos 
demais credores, bem como do posicionamento favorável do Administrador Judicial, às fls. 
13101/13113, homologo o acordo celebrado entre as recuperandas e a credora ACCIONA 
CONSTRUCTION S.A., para que surta os devidos efeitos legais. 
. 





 

1195 

               9. Oficie-se à CVM requisitando a juntada do documento completo relativo ao voto 
proferido pelo Diretor Relator, Henrique Balduino Machado Moreira, no Processo Administrativo 
Sancionador CVM RJ2015/1421, uma vez que o enviado anteriormente se encontra incompleto, 
conforme requerido pelo Administrador Judicial no item VI de fls. 13101/13113. 
 
               10. Em atenção aos fatos narrados pelo Administrador Judicial no item VI de fls. 
13101/13113, dê-se vista ao Ministério Público para que verifique a ocorrência de crimes previstos 
na lei 11.101/2005 ou em outras legislações e, caso exista ação em curso, que seja informado o 
seu andamento. Do mesmo modo, aos credores para, se for o caso, proporem a ação pertinente. 
 
               11. Diga a Acciona Infraestructuras S/A sobre os esclarecimentos do 
Administrador Judicial, no item III de fls. 13101/13113, e da Porto do Açu, às fls. 13115/13122. 
 
               12. Fls. 13996/14233: Diga o Administrador sobre o requerido pela credora Caixa 
Econômica Federal, bem como sobre o alegado pelas recuperandas às fls. 14483/14490. 
 
               13. Fls. 14455/14470 e 14563/14570: Diga o Administrador Judicial sobre o 
requerido pela 32ª Vara Cível desta Comarca, bem como sobre o alegado pelas recuperandas às 
fls. 14477/14481. 
 
               14. Fls. 14492/14521: Ciência às recuperandas e ao Administrador Judicial sobre o 
requerido pela FUNDENOR. Após anote-se no DCP a representação processual e desentranhe-se 
para juntada no anexo. 
 
               15. Fls. 14550/14553 e 14554/14555: Anote-se no DCP a representação processual e 
desentranhe-se para juntada no anexo. 
 
               16. Junte-se a petição pendente no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2020. 

 
Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A 
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A 
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA. 
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS 
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A 
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A 
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A 
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA 
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A 
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A 
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A 
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A 
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA 
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO 
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA 
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD 
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA 
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA. 
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. 
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA 
 
Destinatário: ODETE CRISTINA LEMOS PIMENTEL 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Dando-se prosseguimento ao feito, passo a decidir: 
 
               1. Index 12532 (reiterado em 12827 e 13005): Defiro a apresentação da mídia pelas 
recuperandas, conforme requerido às fls. 13852/13865, quanto aos dados relativos ao credor 
trabalhista IVO DWORSCHAK FILHO. 
 
               Tão logo a mídia seja acautelada, autorizo o acesso ao Administrador Judicial, 
para que seja atendida a Notificação expedida pela 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 
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               2. Index 12694/12697: Nada a prover, haja vista a manifestação das Recuperandas, 
às fls. 13852/13865, sobre a suspensão da execução em trâmite na 51ª Vara Cível desta Comarca. 
 
               3. Em atenção ao contido na certidão de fl. 14561, apresente o Banco Votorantim 
os documentos para juntada sigilosa, em cumprimento ao item 3 da decisão de fls. 13097/13099. 
 
               4. Index 12735: Apesar da ausência de manifestação contrária por parte dos 
demais credores, diga o Administrador Judicial sobre o acordo celebrado entre as recuperandas 
e FALCONI CONSULTORES S/A. Inexistindo oposição, retornem-se os autos conclusos para 
homologação. 
 
               5. Index 12808 e 13003: Retornem-se os autos ao Administrador Judicial, haja vista 
a manifestação das Recuperandas, às fls. 13852/13865, sobre o valor colocado à disposição deste 
juízo e sobre a existência de depósitos recursais informados, respectivamente, pela 32ª Vara do 
Trabalho do Rio de Janeiro e pela 3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes.  
 
               6. Index 12835: Foi requerida pelas recuperandas a prorrogação do regime 
especial de Recuperação Judicial por mais 180 dias. O Banco Votorantim (index 12844), a Porto 
do Açu (index 12846), o Banco Santander (index 12933) e o Administrador Judicial (index 12937), 
expressamente concordaram. No entanto, este último, às fls. 13101/13113, entende que o prazo já 
se encerrou. 
 
               Indagadas as recuperandas se as negociações tiveram em andamento enquanto o 
processo esteve indisponível na digitalização, pelas mesmas foram prestados os esclarecimentos 
de fls. 13852/13865, reiterando a necessidade de mais tempo para que possam negociar e 
estruturar com o Comitê de Governança uma proposta de alteração dos PRJs a ser levada ao 
crivo dos credores em AGC. Ressaltaram que têm a fundada expectativa de avançar nas tratativas 
já abertas com potenciais investidores para o Porto do Açu (Área) e, caso tais negociações se 
tornem exitosas, a mesma AGC poderia ser utilizada para eventualmente acomodar na proposta 
de alteração do PRJ, a ser submetida aos credores, outros termos e condições que tais 
investidores venham a julgar necessárias para a concretização do investimento na Área ou nas 
próprias Recuperandas. 
 
               Tendo em vista a concordância dos credores que compõem o Comitê de 
Governança e do Administrador Judicial, considerado o período em que os autos estiveram 
indisponíveis na Serventia e, sucessivamente, os efeitos da pandemia do Covid-19, defiro a 
prorrogação do regime especial de Recuperação Judicial por mais 90 dias, viabilizando às 
empresas em recuperação o soerguimento, com as tratativas em andamento, haja vista o delicado 
cenário econômico do país, sendo ilógico, após anos de trabalho, o retrocesso e eventual 
decretação da quebra, prejudicial para todos os credores, seus funcionários e a sua função 
social. 
 
               7. Index 12849/12854: Inexistindo oposição do Ministério Público (13446), sobre a 
venda de ativo requerida pelas Recuperandas, com a qual o Administrador Judicial (12883) e o 
Banco Votorantim (12930) expressamente concordaram, defiro a alienação das três estruturas de 
ferro (galpões W1, W2 e Warehouse) em favor da GSA, pelo valor de R$ 1,30 (um real e trinta 
centavos) por quilograma de ferro, a serem pagos em até 12 (doze) meses, conforme fluxo de 
retirada dos bens e confirmação do real peso das estruturas, nos termos da proposta recebida 
pelas recuperandas ou para qualquer outro proponente que oferecer valor igual ou superior ao 
oferecido pela GSA nas mesmas condições de pagamento. 
 
               8. Index 13082/13084: Diante da ausência de manifestação contrária por parte dos 
demais credores, bem como do posicionamento favorável do Administrador Judicial, às fls. 
13101/13113, homologo o acordo celebrado entre as recuperandas e a credora ACCIONA 
CONSTRUCTION S.A., para que surta os devidos efeitos legais. 
. 
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               9. Oficie-se à CVM requisitando a juntada do documento completo relativo ao voto 
proferido pelo Diretor Relator, Henrique Balduino Machado Moreira, no Processo Administrativo 
Sancionador CVM RJ2015/1421, uma vez que o enviado anteriormente se encontra incompleto, 
conforme requerido pelo Administrador Judicial no item VI de fls. 13101/13113. 
 
               10. Em atenção aos fatos narrados pelo Administrador Judicial no item VI de fls. 
13101/13113, dê-se vista ao Ministério Público para que verifique a ocorrência de crimes previstos 
na lei 11.101/2005 ou em outras legislações e, caso exista ação em curso, que seja informado o 
seu andamento. Do mesmo modo, aos credores para, se for o caso, proporem a ação pertinente. 
 
               11. Diga a Acciona Infraestructuras S/A sobre os esclarecimentos do 
Administrador Judicial, no item III de fls. 13101/13113, e da Porto do Açu, às fls. 13115/13122. 
 
               12. Fls. 13996/14233: Diga o Administrador sobre o requerido pela credora Caixa 
Econômica Federal, bem como sobre o alegado pelas recuperandas às fls. 14483/14490. 
 
               13. Fls. 14455/14470 e 14563/14570: Diga o Administrador Judicial sobre o 
requerido pela 32ª Vara Cível desta Comarca, bem como sobre o alegado pelas recuperandas às 
fls. 14477/14481. 
 
               14. Fls. 14492/14521: Ciência às recuperandas e ao Administrador Judicial sobre o 
requerido pela FUNDENOR. Após anote-se no DCP a representação processual e desentranhe-se 
para juntada no anexo. 
 
               15. Fls. 14550/14553 e 14554/14555: Anote-se no DCP a representação processual e 
desentranhe-se para juntada no anexo. 
 
               16. Junte-se a petição pendente no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2020. 

 
Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A 
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A 
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA. 
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS 
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A 
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A 
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A 
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA 
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A 
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A 
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A 
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A 
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA 
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO 
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA 
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD 
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA 
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA. 
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. 
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA 
 
Destinatário: ALBERTO DAUDT DE OLIVEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Dando-se prosseguimento ao feito, passo a decidir: 
 
               1. Index 12532 (reiterado em 12827 e 13005): Defiro a apresentação da mídia pelas 
recuperandas, conforme requerido às fls. 13852/13865, quanto aos dados relativos ao credor 
trabalhista IVO DWORSCHAK FILHO. 
 
               Tão logo a mídia seja acautelada, autorizo o acesso ao Administrador Judicial, 
para que seja atendida a Notificação expedida pela 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 
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               2. Index 12694/12697: Nada a prover, haja vista a manifestação das Recuperandas, 
às fls. 13852/13865, sobre a suspensão da execução em trâmite na 51ª Vara Cível desta Comarca. 
 
               3. Em atenção ao contido na certidão de fl. 14561, apresente o Banco Votorantim 
os documentos para juntada sigilosa, em cumprimento ao item 3 da decisão de fls. 13097/13099. 
 
               4. Index 12735: Apesar da ausência de manifestação contrária por parte dos 
demais credores, diga o Administrador Judicial sobre o acordo celebrado entre as recuperandas 
e FALCONI CONSULTORES S/A. Inexistindo oposição, retornem-se os autos conclusos para 
homologação. 
 
               5. Index 12808 e 13003: Retornem-se os autos ao Administrador Judicial, haja vista 
a manifestação das Recuperandas, às fls. 13852/13865, sobre o valor colocado à disposição deste 
juízo e sobre a existência de depósitos recursais informados, respectivamente, pela 32ª Vara do 
Trabalho do Rio de Janeiro e pela 3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes.  
 
               6. Index 12835: Foi requerida pelas recuperandas a prorrogação do regime 
especial de Recuperação Judicial por mais 180 dias. O Banco Votorantim (index 12844), a Porto 
do Açu (index 12846), o Banco Santander (index 12933) e o Administrador Judicial (index 12937), 
expressamente concordaram. No entanto, este último, às fls. 13101/13113, entende que o prazo já 
se encerrou. 
 
               Indagadas as recuperandas se as negociações tiveram em andamento enquanto o 
processo esteve indisponível na digitalização, pelas mesmas foram prestados os esclarecimentos 
de fls. 13852/13865, reiterando a necessidade de mais tempo para que possam negociar e 
estruturar com o Comitê de Governança uma proposta de alteração dos PRJs a ser levada ao 
crivo dos credores em AGC. Ressaltaram que têm a fundada expectativa de avançar nas tratativas 
já abertas com potenciais investidores para o Porto do Açu (Área) e, caso tais negociações se 
tornem exitosas, a mesma AGC poderia ser utilizada para eventualmente acomodar na proposta 
de alteração do PRJ, a ser submetida aos credores, outros termos e condições que tais 
investidores venham a julgar necessárias para a concretização do investimento na Área ou nas 
próprias Recuperandas. 
 
               Tendo em vista a concordância dos credores que compõem o Comitê de 
Governança e do Administrador Judicial, considerado o período em que os autos estiveram 
indisponíveis na Serventia e, sucessivamente, os efeitos da pandemia do Covid-19, defiro a 
prorrogação do regime especial de Recuperação Judicial por mais 90 dias, viabilizando às 
empresas em recuperação o soerguimento, com as tratativas em andamento, haja vista o delicado 
cenário econômico do país, sendo ilógico, após anos de trabalho, o retrocesso e eventual 
decretação da quebra, prejudicial para todos os credores, seus funcionários e a sua função 
social. 
 
               7. Index 12849/12854: Inexistindo oposição do Ministério Público (13446), sobre a 
venda de ativo requerida pelas Recuperandas, com a qual o Administrador Judicial (12883) e o 
Banco Votorantim (12930) expressamente concordaram, defiro a alienação das três estruturas de 
ferro (galpões W1, W2 e Warehouse) em favor da GSA, pelo valor de R$ 1,30 (um real e trinta 
centavos) por quilograma de ferro, a serem pagos em até 12 (doze) meses, conforme fluxo de 
retirada dos bens e confirmação do real peso das estruturas, nos termos da proposta recebida 
pelas recuperandas ou para qualquer outro proponente que oferecer valor igual ou superior ao 
oferecido pela GSA nas mesmas condições de pagamento. 
 
               8. Index 13082/13084: Diante da ausência de manifestação contrária por parte dos 
demais credores, bem como do posicionamento favorável do Administrador Judicial, às fls. 
13101/13113, homologo o acordo celebrado entre as recuperandas e a credora ACCIONA 
CONSTRUCTION S.A., para que surta os devidos efeitos legais. 
. 
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               9. Oficie-se à CVM requisitando a juntada do documento completo relativo ao voto 
proferido pelo Diretor Relator, Henrique Balduino Machado Moreira, no Processo Administrativo 
Sancionador CVM RJ2015/1421, uma vez que o enviado anteriormente se encontra incompleto, 
conforme requerido pelo Administrador Judicial no item VI de fls. 13101/13113. 
 
               10. Em atenção aos fatos narrados pelo Administrador Judicial no item VI de fls. 
13101/13113, dê-se vista ao Ministério Público para que verifique a ocorrência de crimes previstos 
na lei 11.101/2005 ou em outras legislações e, caso exista ação em curso, que seja informado o 
seu andamento. Do mesmo modo, aos credores para, se for o caso, proporem a ação pertinente. 
 
               11. Diga a Acciona Infraestructuras S/A sobre os esclarecimentos do 
Administrador Judicial, no item III de fls. 13101/13113, e da Porto do Açu, às fls. 13115/13122. 
 
               12. Fls. 13996/14233: Diga o Administrador sobre o requerido pela credora Caixa 
Econômica Federal, bem como sobre o alegado pelas recuperandas às fls. 14483/14490. 
 
               13. Fls. 14455/14470 e 14563/14570: Diga o Administrador Judicial sobre o 
requerido pela 32ª Vara Cível desta Comarca, bem como sobre o alegado pelas recuperandas às 
fls. 14477/14481. 
 
               14. Fls. 14492/14521: Ciência às recuperandas e ao Administrador Judicial sobre o 
requerido pela FUNDENOR. Após anote-se no DCP a representação processual e desentranhe-se 
para juntada no anexo. 
 
               15. Fls. 14550/14553 e 14554/14555: Anote-se no DCP a representação processual e 
desentranhe-se para juntada no anexo. 
 
               16. Junte-se a petição pendente no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2020. 

 
Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A 
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A 
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA. 
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS 
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A 
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A 
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A 
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA 
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A 
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A 
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A 
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A 
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA 
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO 
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA 
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD 
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA 
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA. 
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. 
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA 
 
Destinatário: PATRICIA MARIA DUSEK 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Dando-se prosseguimento ao feito, passo a decidir: 
 
               1. Index 12532 (reiterado em 12827 e 13005): Defiro a apresentação da mídia pelas 
recuperandas, conforme requerido às fls. 13852/13865, quanto aos dados relativos ao credor 
trabalhista IVO DWORSCHAK FILHO. 
 
               Tão logo a mídia seja acautelada, autorizo o acesso ao Administrador Judicial, 
para que seja atendida a Notificação expedida pela 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 
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               2. Index 12694/12697: Nada a prover, haja vista a manifestação das Recuperandas, 
às fls. 13852/13865, sobre a suspensão da execução em trâmite na 51ª Vara Cível desta Comarca. 
 
               3. Em atenção ao contido na certidão de fl. 14561, apresente o Banco Votorantim 
os documentos para juntada sigilosa, em cumprimento ao item 3 da decisão de fls. 13097/13099. 
 
               4. Index 12735: Apesar da ausência de manifestação contrária por parte dos 
demais credores, diga o Administrador Judicial sobre o acordo celebrado entre as recuperandas 
e FALCONI CONSULTORES S/A. Inexistindo oposição, retornem-se os autos conclusos para 
homologação. 
 
               5. Index 12808 e 13003: Retornem-se os autos ao Administrador Judicial, haja vista 
a manifestação das Recuperandas, às fls. 13852/13865, sobre o valor colocado à disposição deste 
juízo e sobre a existência de depósitos recursais informados, respectivamente, pela 32ª Vara do 
Trabalho do Rio de Janeiro e pela 3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes.  
 
               6. Index 12835: Foi requerida pelas recuperandas a prorrogação do regime 
especial de Recuperação Judicial por mais 180 dias. O Banco Votorantim (index 12844), a Porto 
do Açu (index 12846), o Banco Santander (index 12933) e o Administrador Judicial (index 12937), 
expressamente concordaram. No entanto, este último, às fls. 13101/13113, entende que o prazo já 
se encerrou. 
 
               Indagadas as recuperandas se as negociações tiveram em andamento enquanto o 
processo esteve indisponível na digitalização, pelas mesmas foram prestados os esclarecimentos 
de fls. 13852/13865, reiterando a necessidade de mais tempo para que possam negociar e 
estruturar com o Comitê de Governança uma proposta de alteração dos PRJs a ser levada ao 
crivo dos credores em AGC. Ressaltaram que têm a fundada expectativa de avançar nas tratativas 
já abertas com potenciais investidores para o Porto do Açu (Área) e, caso tais negociações se 
tornem exitosas, a mesma AGC poderia ser utilizada para eventualmente acomodar na proposta 
de alteração do PRJ, a ser submetida aos credores, outros termos e condições que tais 
investidores venham a julgar necessárias para a concretização do investimento na Área ou nas 
próprias Recuperandas. 
 
               Tendo em vista a concordância dos credores que compõem o Comitê de 
Governança e do Administrador Judicial, considerado o período em que os autos estiveram 
indisponíveis na Serventia e, sucessivamente, os efeitos da pandemia do Covid-19, defiro a 
prorrogação do regime especial de Recuperação Judicial por mais 90 dias, viabilizando às 
empresas em recuperação o soerguimento, com as tratativas em andamento, haja vista o delicado 
cenário econômico do país, sendo ilógico, após anos de trabalho, o retrocesso e eventual 
decretação da quebra, prejudicial para todos os credores, seus funcionários e a sua função 
social. 
 
               7. Index 12849/12854: Inexistindo oposição do Ministério Público (13446), sobre a 
venda de ativo requerida pelas Recuperandas, com a qual o Administrador Judicial (12883) e o 
Banco Votorantim (12930) expressamente concordaram, defiro a alienação das três estruturas de 
ferro (galpões W1, W2 e Warehouse) em favor da GSA, pelo valor de R$ 1,30 (um real e trinta 
centavos) por quilograma de ferro, a serem pagos em até 12 (doze) meses, conforme fluxo de 
retirada dos bens e confirmação do real peso das estruturas, nos termos da proposta recebida 
pelas recuperandas ou para qualquer outro proponente que oferecer valor igual ou superior ao 
oferecido pela GSA nas mesmas condições de pagamento. 
 
               8. Index 13082/13084: Diante da ausência de manifestação contrária por parte dos 
demais credores, bem como do posicionamento favorável do Administrador Judicial, às fls. 
13101/13113, homologo o acordo celebrado entre as recuperandas e a credora ACCIONA 
CONSTRUCTION S.A., para que surta os devidos efeitos legais. 
. 
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               9. Oficie-se à CVM requisitando a juntada do documento completo relativo ao voto 
proferido pelo Diretor Relator, Henrique Balduino Machado Moreira, no Processo Administrativo 
Sancionador CVM RJ2015/1421, uma vez que o enviado anteriormente se encontra incompleto, 
conforme requerido pelo Administrador Judicial no item VI de fls. 13101/13113. 
 
               10. Em atenção aos fatos narrados pelo Administrador Judicial no item VI de fls. 
13101/13113, dê-se vista ao Ministério Público para que verifique a ocorrência de crimes previstos 
na lei 11.101/2005 ou em outras legislações e, caso exista ação em curso, que seja informado o 
seu andamento. Do mesmo modo, aos credores para, se for o caso, proporem a ação pertinente. 
 
               11. Diga a Acciona Infraestructuras S/A sobre os esclarecimentos do 
Administrador Judicial, no item III de fls. 13101/13113, e da Porto do Açu, às fls. 13115/13122. 
 
               12. Fls. 13996/14233: Diga o Administrador sobre o requerido pela credora Caixa 
Econômica Federal, bem como sobre o alegado pelas recuperandas às fls. 14483/14490. 
 
               13. Fls. 14455/14470 e 14563/14570: Diga o Administrador Judicial sobre o 
requerido pela 32ª Vara Cível desta Comarca, bem como sobre o alegado pelas recuperandas às 
fls. 14477/14481. 
 
               14. Fls. 14492/14521: Ciência às recuperandas e ao Administrador Judicial sobre o 
requerido pela FUNDENOR. Após anote-se no DCP a representação processual e desentranhe-se 
para juntada no anexo. 
 
               15. Fls. 14550/14553 e 14554/14555: Anote-se no DCP a representação processual e 
desentranhe-se para juntada no anexo. 
 
               16. Junte-se a petição pendente no sistema.   
Øþ 
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